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III 

(Atos preparatórios) 

CONSELHO 

POSIÇÃO (UE) N. o 10/2012 DO CONSELHO EM PRIMEIRA LEITURA 

tendo em vista a adoção do Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n. o 1406/2002 que institui a Agência Europeia da Segurança Marítima 

Adotada pelo Conselho em 4 de outubro de 2012 

(2012/C 352 E/01) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 100. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1406/2002 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ), adotado em resposta ao inci
dente com o petroleiro «Erika», criou a Agência Europeia 
da Segurança Marítima (a «Agência») com o objetivo de 
garantir um nível elevado, uniforme e eficaz de segurança 
marítima e de prevenção da poluição por navios. 

(2) Na sequência do incidente com o petroleiro «Prestige» em 
2002, o Regulamento (CE) n. o 1406/2002 foi alterado a 
fim de atribuir novas funções à Agência em matéria de 
luta contra a poluição. 

(3) É necessário clarificar os tipos de poluição que deverão 
ser abrangidos pelo âmbito do Regulamento (CE) 
n. o 1406/2002. Assim, a poluição marinha causada por 
instalações petrolíferas ou gaseiras deverá ser entendida 
como a poluição causada por um hidrocarboneto ou 
qualquer outra substância distinta de um hidrocarboneto 
que, se introduzida no meio marinho, possa pôr em risco 
a saúde humana, provocar danos nos recursos biológicos 
e na vida marinha, danificar amenidades ou interferir 
com qualquer outra utilização legítima do mar, tal 
como estabelecido no Protocolo de 2000 à Convenção 
Internacional sobre a Prevenção, Atuação e Cooperação 
no Combate à Poluição por Hidrocarbonetos, relativo aos 
incidentes de poluição causados por substâncias nocivas e 
potencialmente perigosas. 

(4) Agindo em conformidade como artigo 22. o do Regula
mento (CE) n. o 1406/2002, o Conselho de Administra
ção da Agência («Conselho de Administração») encomen
dou em 2007 uma avaliação externa independente da 
execução desse regulamento. Com base nessa avaliação, 
emitiu, em junho de 2008, recomendações sobre as al
terações a introduzir ao modo de funcionamento da 
Agência, às suas áreas de competência e às suas práticas 
de trabalho. 

(5) Com base nas conclusões da avaliação externa, nas reco
mendações e na estratégia plurianual adotadas pelo Con
selho de Administração em março de 2010, deverão ser 
clarificadas e atualizadas algumas disposições do Regula
mento (CE) n. o 1406/2002. Sem deixar de se centrar nas 
suas funções prioritárias em matéria de segurança marí
tima, a Agência deverá desempenhar algumas novas fun
ções principais e acessórias decorrentes da evolução da 
política de segurança marítima a nível da União e a nível 
internacional. Dadas as restrições orçamentais que a 
União enfrenta, são necessários esforços consideráveis 
de exame analítico e reafetação de pessoal para garantir 
eficiência de custos e orçamental e evitar sobreposições.
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As necessidades de pessoal para o desempenho das novas 
funções principais e acessórias deverão, em princípio, ser 
asseguradas através de reafetações internas no seio da 
Agência. Simultaneamente, a Agência deverá receber, 
quando apropriado, financiamento proveniente de outras 
partes do orçamento da União, nomeadamente do ins
trumento da Política Europeia de Vizinhança. Quaisquer 
novas funções principais e acessórias da Agência serão 
providas dentro dos limites das atuais perspetivas finan
ceiras e do orçamento da Agência, sem prejuízo das 
negociações e decisões sobre o futuro quadro financeiro 
plurianual. Uma vez que o presente regulamento não 
constitui uma decisão de financiamento, a autoridade 
orçamental deverá decidir sobre os recursos destinados 
à Agência no quadro do processo orçamental anual. 

(6) As funções da Agência deverão ser descritas de forma 
clara e precisa e deverá ser evitada qualquer duplicação 
de funções. 

(7) A Agência mostrou que determinadas funções podem ser 
efetuadas de forma mais eficiente a nível europeu, o que, 
em certos casos, pode oferecer aos Estados-Membros a 
possibilidade de realizar economias nos seus orçamentos 
nacionais e, se comprovado, representa uma verdadeira 
mais-valia europeia. 

(8) Importa clarificar algumas disposições relativas à gover
nação específica da Agência. Tendo em conta a respon
sabilidade especial da Comissão na execução das políticas 
da União, consagrada no Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, esta deverá formular orientações po
líticas que norteiem a Agência no desempenho das suas 
funções, respeitando plenamente o estatuto jurídico da 
Agência e a independência do seu Diretor Executivo, 
como previsto no Regulamento (CE) n. o 1406/2002. 

(9) Ao nomear os membros do Conselho de Administração, 
ao eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração e ao nomear os Chefes de Departamento, 
deverá ser plenamente tida em conta a importância de 
garantir uma representação equilibrada entre ambos os 
sexos. 

(10) Qualquer referência a atos jurídicos aplicáveis da União 
deverá ser entendida como uma referência a atos no 
domínio da segurança marítima, da proteção do trans
porte marítimo e da prevenção e combate à poluição 
causada por navios, assim como do combate à poluição 
marinha por hidrocarbonetos causada por instalações pe
trolíferas e gaseiras. 

(11) Para efeitos do presente Regulamento, deverá entender-se 
por «proteção do transporte marítimo» – nos termos do 
Regulamento (CE) n. o 725/2004 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativo ao 
reforço da proteção dos navios e das instalações portuá
rias ( 1 ) – a combinação das medidas preventivas destina
das a proteger o transporte marítimo e as instalações 

portuárias contra as ameaças de ações ilícitas intencio
nais. O objetivo de proteção deverá ser alcançado através 
da adoção de medidas adequadas no domínio da política 
de transportes marítimos, sem prejuízo da regulamenta
ção dos Estados-Membros no domínio da segurança na
cional, da defesa e da segurança pública, e de combate 
aos crimes financeiros contra o Estado. 

(12) A Agência deverá atuar no interesse da União, inclusive 
quando seja incumbida de intervir fora do território da 
União nos seus domínios de competência e de propor
cionar assistência técnica a países terceiros relevantes, 
promovendo a política de segurança marítima da União. 

(13) A Agência deverá prestar assistência técnica aos Estados- 
-Membros, o que deverá facilitar a criação das capacida
des nacionais necessárias à aplicação do acervo da União. 

(14) A Agência deverá prestar assistência operacional aos 
Estados-Membros e à Comissão, o que deverá incluir 
serviços como o sistema de intercâmbio de informações 
marítimas da União (SafeSeaNet), o Serviço Europeu de 
Acompanhamento por Satélite do Derrame de Hidrocar
bonetos (CleanSeaNet), o Centro de Dados de Identifica
ção e Acompanhamento de Navios a Longa Distância da 
União Europeia (Centro de Dados LRIT da UE) e a base 
de dados da UE de inspeção de navios pelo Estado do 
porto (Thetis). 

(15) A especialização da Agência no domínio da transmissão 
eletrónica de dados e dos sistemas de intercâmbio de 
informações marítimas deverá ser utilizada para facilitar 
as formalidades de declaração exigidas aos navios tendo 
em vista a eliminação das barreiras ao transporte marí
timo e a criação de um espaço europeu de transporte 
marítimo sem barreiras. Mais concretamente, a Agência 
deverá apoiar os Estados-Membros na aplicação da Dire
tiva 2010/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 20 de outubro de 2010, relativa às formalidades de 
declaração exigidas aos navios à chegada e/ou à partida 
dos portos dos Estados-Membros ( 2 ). 

(16) A Agência deverá reforçar a sua assistência à Comissão 
nas atividades de investigação relacionadas com os seus 
domínios de competência. Importa contudo evitar a du
plicação do trabalho das estruturas de investigação da 
União existentes. Mais concretamente, a Agência não 
deverá ser responsável pela gestão de projetos de inves
tigação. 

(17) À luz do desenvolvimento de novas aplicações e serviços 
inovadores e do melhoramento das aplicações e serviços 
já existentes e tendo em vista a implementação de um 
espaço europeu de transporte marítimo sem barreiras, a 
Agência deverá fazer pleno uso das potencialidades pro
porcionadas pelos programas europeus de navegação por 
satélite (EGNOS e Galileo) e pelo programa Monitoriza
ção Global do Ambiente e da Segurança («GMES»).
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(18) Terminado o quadro da União para a cooperação no 
domínio da poluição marinha acidental ou deliberada, 
criado pela Decisão n. o 2850/2000/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ), a Agência deverá dar conti
nuidade a algumas das atividades anteriormente exercidas 
ao abrigo desse quadro, aproveitando, em particular, as 
competências do Grupo Técnico Consultivo para a Pre
paração e o Combate à Poluição Marinha. As atividades 
da Agência neste domínio não isentam os Estados cos
teiros da sua responsabilidade de se dotarem de adequa
dos mecanismos de combate à poluição e deverão 
respeitar os acordos de cooperação existentes entre Esta
dos-Membros ou grupos de Estados-Membros. 

(19) Mediante pedido, a Agência fornece aos Estados-Mem
bros informações pormenorizadas sobre os casos even
tuais de poluição por navios através do CleanSeaNet para 
que possam cumprir as suas responsabilidades nos ter
mos da Diretiva 2005/35/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa à po
luição por navios e à introdução de sanções em caso de 
infrações ( 2 ). Todavia, a eficácia da aplicação é muito 
variável, apesar de essa poluição poder vir a alastrar a 
outras águas nacionais. No próximo relatório a apresen
tar nos termos do artigo 12. o dessa diretiva, a Comissão 
deverá por conseguinte fornecer informações ao Parla
mento Europeu e ao Conselho sobre a eficácia e coerên
cia da aplicação da diretiva, assim como outras informa
ções pertinentes sobre a aplicação da mesma. 

(20) Os pedidos, por parte de Estados-Membros afetados, de 
acionamento de intervenções de combate à poluição pela 
Agência deverão ser apresentados através do mecanismo 
de proteção civil da UE criado pela Decisão 2007/779/CE 
do Conselho, Euratom ( 3 ). No entanto, a Comissão pode 
considerar que, em circunstâncias distintas dos pedidos 
de mobilização de navios e equipamento de combate à 
poluição em regime de disponibilidade, meios alternati
vos de comunicação que utilizem tecnologias da infor
mação avançadas podem ser mais adequados e, assim, 
podem informar o Estado-Membro requerente. 

(21) Os acontecimentos recentes evidenciaram os riscos que 
as atividades de exploração e produção de petróleo e gás 
ao largo comportam para o transporte marítimo e o 
ambiente marinho. As capacidades de resposta da Agên
cia à poluição por hidrocarbonetos e a sua especialização 
no domínio da poluição por substâncias perigosas e no
civas deverão ser utilizadas para abranger o combate à 
poluição causada por tais atividades, a pedido de um 
Estado afetado. 

(22) Mais concretamente, o CleanSeaNet, que é atualmente 
utilizado para fornecer provas de derrames de hidrocar
bonetos por navios, deverá ser também utilizado pela 
Agência para detetar e reportar derrames de hidrocarbo
netos provenientes de atividades de produção e explora

ção de petróleo e gás ao largo, sem prejudicar em nada o 
serviço prestado ao transporte marítimo. 

(23) A Agência dispõe de conhecimentos técnicos e de ins
trumentos valiosos e reconhecidos nos domínios da se
gurança marítima, da proteção do transporte marítimo e 
da prevenção e combate à poluição causada por navios. 
Estes conhecimentos e instrumentos podem ser úteis para 
outras atividades da União relacionadas com a política de 
transportes marítimos da União. A Agência deverá, por 
conseguinte, assistir a Comissão e os Estados-Membros, a 
seu pedido, no desenvolvimento e na execução dessas 
atividades da União, estando essa assistência sujeita à 
aprovação pelo Conselho de Administração no contexto 
do programa de trabalho anual da Agência. Essa assistên
cia deverá ser sujeita a uma análise detalhada de 
custos/benefícios e não deverá prejudicar as funções prin
cipais da Agência. 

(24) Através da assistência técnica que presta, a Agência con
tribui também para o desenvolvimento de um transporte 
marítimo mais respeitador do ambiente. 

(25) As sociedades de classificação ocupam-se, na sua grande 
maioria, tanto dos navios de mar como das embarcações 
de navegação interior. Com base na sua experiência com 
sociedades de classificação de navios de mar, a Agência 
poderá prestar informações pertinentes à Comissão sobre 
as sociedades de classificação de embarcações de navega
ção interior e contribuir deste modo para ganhos de 
eficiência. 

(26) No que diz respeito à interface entre os sistemas de 
informação sobre o transporte, a Agência deverá assistir 
a Comissão e os Estados-Membros através da exploração, 
juntamente com as autoridades competentes para os Ser
viços de Informação Fluvial, da possibilidade de partilhar 
informações entre esses sistemas. 

(27) Sem prejuízo da responsabilidade das autoridades 
competentes, a Agência deverá assistir a Comissão e os 
Estados-Membros no desenvolvimento e na execução da 
futura iniciativa relativa aos serviços eletrónicos maríti
mos, que visa aumentar a eficiência do setor dos trans
portes marítimos europeus, facilitando a utilização de 
tecnologias de informação avançadas. 

(28) Tendo em vista a realização do mercado único e de um 
espaço europeu de transporte marítimo sem barreiras, 
importa diminuir a carga administrativa que recai sobre 
os transportes marítimos, promovendo assim, nomeada
mente, o transporte marítimo de curta distância. Neste 
contexto, o conceito «Cintura Azul» e os serviços eletró
nicos marítimos poderão eventualmente servir como um 
meio para reduzir as formalidades de declaração exigidas 
aos navios comerciais à entrada ou à saída dos portos 
dos Estados-Membros.
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(29) Recorda-se que, segundo a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia e no intuito de respeitar o 
princípio do equilíbrio institucional, não é possível con
ferir a uma agência poderes para adotar decisões de apli
cação geral. 

(30) Sem prejuízo dos objetivos e das funções previstos no 
Regulamento (CE) n. o 1406/2002, a Comissão deverá 
elaborar e apresentar, no prazo de um ano a contar da 
data de entrada em vigor do presente regulamento e em 
estreita colaboração com as partes interessadas, um es
tudo de viabilidade para avaliar e identificar as possibili
dades de aumentar a cooperação e coordenação das di
ferentes funções da guarda costeira. Esse estudo deverá 
ter em conta o quadro jurídico em vigor e as recomen
dações pertinentes das instâncias competentes da União, 
bem como o desenvolvimento em curso do ambiente 
comum de partilha de informação (CISE), e deverá res
peitar plenamente os princípios da subsidiariedade e da 
proporcionalidade, indicando claramente os custos e be
nefícios ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(31) É importante para a competitividade do setor marítimo 
da União atrair marítimos europeus qualificados. Por 
conseguinte, tendo em conta a procura atual e futura 
de marítimos altamente qualificados na União, a Agência 
deverá, se for caso disso, apoiar os Estados-Membros e a 
Comissão na promoção de formação marítima, facili
tando o intercâmbio voluntário das melhores práticas e 
proporcionando informação sobre os programas de in
tercâmbio da União no domínio da formação marítima. 
Esse apoio poderá incluir a assistência às partes interes
sadas competentes a nível europeu nos seus esforços para 
alcançar a excelência da educação e formação marítimas 
numa base voluntária, sem deixar de respeitar plena
mente a responsabilidade dos Estados-Membros pelo 
conteúdo e pela organização da formação marítima. 

(32) A fim de lutar contra a ameaça crescente da pirataria, a 
Agência deverá continuar, se adequado, a comunicar às 
autoridades nacionais e a outros organismos competen
tes, incluindo operações como a Força Naval da UE – 
Operação Atalanta informações pormenorizadas sobre a 
posição dos navios que arvoram pavilhão dos Estados- 
-Membros e que navegam em zonas consideradas muito 
perigosas. Além disso, a Agência dispõe de meios que 
poderão revelar-se úteis, nomeadamente no contexto do 
desenvolvimento do CISE. Convém, pois, que a Agência 
providencie, a pedido, a posição dos navios e dados de 
observação da terra pertinentes às autoridades nacionais e 
organismos da União competentes, como a Frontex e a 
Europol, para facilitar medidas preventivas contra ações 
ilícitas intencionais conforme definidas no direito per
tinente da União, sem prejuízo dos direitos e obrigações 
dos Estados-Membros e nos termos do direito nacional e 

da União aplicável, em especial quando estes organismos 
solicitam dados. A comunicação de dados de identifica
ção e acompanhamento de navios a longa distância 
(LRIT) deverá estar sujeita ao consentimento do Estado 
de pavilhão em causa, de acordo com as modalidades a 
estabelecer pelo Conselho de Administração. 

(33) Ao publicar informações nos termos da Diretiva 
2009/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, relativa à inspeção de navios pelo 
Estado do porto ( 1 ), a Comissão e a Agência deverão 
aproveitar os conhecimentos e a experiência adquiridos 
no âmbito do Memorando de Entendimento de Paris 
para a inspeção de navios pelo Estado do porto («Memo
rando de Entendimento de Paris») para assegurar a coe
rência. 

(34) A assistência prestada pela Agência aos Estados-Membros 
e à Comissão para efeitos do trabalho pertinente das 
organizações internacionais e regionais não deverá 
prejudicar a relação entre essas organizações e os 
Estados-Membros em virtude de os Estados-Membros se
rem membros dessas organizações. 

(35) A União aderiu aos seguintes instrumentos, instituindo 
organizações regionais cujas atividades são igualmente 
abrangidas pelos objetivos da Agência: Convenção para 
a Proteção do Meio Marinho na Zona do Mar Báltico 
(Convenção de Helsínquia revista em 1992) ( 2 ); Conven
ção para a Proteção do Mar Mediterrâneo contra a Po
luição (Convenção de Barcelona) ( 3 ) e a sua revisão de 
1995 ( 4 ) e uma série de protocolos à mesma; Acordo 
respeitante à Cooperação na Luta contra a Poluição do 
Mar do Norte por Hidrocarbonetos e outras Substâncias 
Perigosas ( Acordo de Bona) ( 5 ); Convenção para a Pro
teção do Meio Marinho do Atlântico Nordeste (Conven
ção OSPAR) ( 6 ); Acordo de Cooperação para a Proteção 
das Costas e das Águas do Atlântico Nordeste contra a 
Poluição assinado em 17 de outubro de 1990 (Acordo 
de Lisboa) ( 7 ) com o respetivo Protocolo Adicional, assi
nado em 20 de maio de 2008, que ainda não entraram 
em vigor ( 8 ). A União está igualmente a negociar a adesão 
à Convenção relativa à proteção do Mar Negro contra a 
poluição, assinada em abril de 1992 (Convenção de Bu
careste). A Agência deve por conseguinte prestar assistên
cia técnica aos Estados-Membros e à Comissão com vista 
à sua participação nos trabalhos pertinentes dessas orga
nizações regionais.
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(36) Para além das referidas organizações regionais, existem 
diversos outros acordos regionais, sub-regionais e bilate
rais de coordenação e cooperação relativos ao combate à 
poluição. Quando presta assistência em caso de poluição 
aos países terceiros que partilham com a União Europeia 
um mar regional, a Agência deverá ter em conta esses 
acordos. 

(37) A União partilha com os países vizinhos vários mares 
regionais: o Mar Mediterrâneo, o Mar Negro e o Mar 
Báltico. A pedido da Comissão, a Agência deverá prestar 
assistência a esses países para efeitos de combate à po
luição. 

(38) A fim de maximizar a eficiência, a Agência deverá coo
perar tão estreitamente quanto possível no contexto do 
Memorando de Entendimento de Paris. A Comissão e os 
Estados-Membros deverão examinar todas as opções sus
cetíveis de proporcionar novos ganhos de eficiência que 
poderão ser propostas para consideração no âmbito do 
Memorando de Entendimento de Paris. 

(39) A fim de assegurar a correta aplicação prática dos atos 
jurídicos vinculativos da União nos domínios da segu
rança marítima e da prevenção da poluição por navios, 
a Agência deverá assistir a Comissão efetuando visitas aos 
Estados-Membros. Estas visitas às administrações nacio
nais deverão permitir à Agência recolher todas as infor
mações necessárias para apresentar um relatório circuns
tanciado à Comissão para efeitos de avaliação futura. As 
visitas deverão ser realizadas no espírito dos princípios 
enunciados no artigo 4. o , n. o 3, do Tratado da União 
Europeia e deverão ter por finalidade minimizar a carga 
administrativa das administrações marítimas nacionais. 
Além disso, estas visitas deverão ser realizadas de acordo 
com um protocolo preestabelecido que inclua uma me
todologia normalizada adotada pelo Conselho de Admi
nistração. 

(40) A Agência deverá assistir a Comissão nas inspeções das 
organizações reconhecidas em conformidade com o Re
gulamento (CE) n. o 391/2009 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo às regras 
comuns para as organizações de vistoria e inspeção de 
navios ( 1 ). Estas inspeções podem igualmente ter lugar 
em países terceiros. A Comissão e a Agência deverão 
assegurar que os Estados-Membros em causa sejam devi
damente informados. A Agência deverá também desem
penhar as funções de inspeção no que diz respeito à 
formação e à certificação dos marítimos nos termos da 
Diretiva 2008/106/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 19 de novembro de 2008, relativa ao nível 
mínimo de formação dos marítimos ( 2 ), que a Comissão 
delegou na Agência. As modalidades da assistência téc
nica prestada pela Agência no âmbito das inspeções em 
matéria de segurança marítima levadas a cabo pela Co

missão, nos termos do Regulamento (CE) n. o 324/2008 
da Comissão, de 9 de abril de 2008, que estabelece 
procedimentos revistos para as inspeções da Comissão 
no domínio da segurança marítima ( 3 ), não deverão ser 
abrangidas pelo Regulamento (CE) n. o 1406/2002. 

(41) A fim de assegurar a coerência com os objetivos políticos 
e o quadro institucional da União, bem como com os 
procedimentos administrativos e financeiros aplicáveis, a 
Comissão deverá dar aconselhamento formal sob a forma 
de pareceres escritos sobre a estratégia plurianual da 
Agência e os projetos de programas de trabalho anuais, 
que o Conselho de Administração deverá ter em conta 
antes de adotar esses documentos. 

(42) A fim de assegurar a equidade e transparência do proce
dimento de nomeação do diretor executivo, o processo 
de seleção deverá obedecer às orientações da Comissão 
para a seleção e nomeação dos diretores das agências da 
União. Essas orientações preveem que os nacionais de 
qualquer Estado-Membro podem apresentar a sua candi
datura. 

Pelas mesmas razões, o Conselho de Administração da 
Agência deverá estar representado por um observador no 
júri de pré-seleção. O observador deverá ser mantido ao 
corrente durante as fases seguintes do processo de sele
ção. 

Ao tomar a sua decisão sobre a nomeação dos seus 
membros, o Conselho de Administração deverá poder 
questionar a Comissão sobre o processo de seleção. 
Além disso, o Conselho de Administração deverá ter a 
possibilidade de entrevistar os candidatos pré-seleciona
dos de acordo com a prática habitual. 

Todas as partes envolvidas deverão assegurar, em todas 
as fases do processo de seleção e nomeação para o cargo 
de diretor executivo da Agência, que os dados pessoais 
dos candidatos são tratados em conformidade com o 
Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos comunitários e à livre circulação desses dados ( 4 ). 

(43) Embora a Agência seja financiada principalmente por 
uma contribuição da União, aufere igualmente rendimen
tos provenientes de honorários e taxas relacionados com 
os seus serviços. Estes honorários e taxas referem-se em 
especial ao funcionamento do Centro de Dados LRIT da 
UE e são aplicados em conformidade com as Resoluções 
do Conselho, adotadas em 1 e 2 de outubro de 2007 e 
9 de dezembro de 2008, relativas à criação do Centro de 
Dados LRIT da UE e, nomeadamente, com os pontos 
relacionados com o financiamento dos relatórios LRIT.
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(44) No âmbito do relatório intercalar a apresentar nos ter
mos do Regulamento (CE) n. o 1406/2002, a Comissão 
deverá analisar o contributo potencial da Agência para a 
implementação do futuro ato legislativo relativo à segu
rança das atividades de prospeção, exploração e produção 
ao largo de gás e de petróleo, que está a ser analisado 
pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, no que res
peita à prevenção da poluição causada por instalações 
petrolíferas e gaseiras ao largo, tendo em conta os co
nhecimentos e instrumentos bem estabelecidos e reco
nhecidos da Agência. 

(45) As atividades da Agência deverão, se for caso disso, con
tribuir igualmente para a criação de um verdadeiro Es
paço Marítimo Europeu sem Barreiras. 

(46) Deverá ser tido em conta o Regulamento (CE, Euratom) 
n. o 1605/2002 do Conselho, de 25 de junho de 2002, 
relativo ao Regulamento Financeiro aplicável ao orça
mento geral das Comunidades Europeias ( 1 ), designada
mente o artigo 185. o . 

(47) O Regulamento (CE) n. o 1406/2002 deverá, por conse
guinte, ser alterado, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Alterações ao Regulamento (CE) n. o 1406/2002 

O Regulamento (CE) n. o 1406/2002 é alterado do seguinte 
modo: 

1) Os artigos 1. o a 3. o passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1. o 

Objetivos 

1. O presente regulamento cria a Agência Europeia da 
Segurança Marítima (a “Agência”) com o objetivo de garan
tir um nível elevado, uniforme e eficaz de segurança marí
tima, de prevenção e combate à poluição causada por na
vios, e de prevenção da poluição marinha causada por ins
talações petrolíferas e gaseiras. 

2. Para esse efeito, a Agência coopera com os Estados- 
-Membros e com a Comissão e presta-lhes assistência téc
nica, operacional e científica nos domínios referidos no 
n. o 1 do presente artigo, dentro dos limites das funções 
principais definidas no artigo 2. o , bem como, se for caso 
disso, das funções acessórias estabelecidas no artigo 2. o -A, 
em especial para assistir os Estados-Membros e a Comissão 
na aplicação correta dos atos jurídicos aplicáveis da União. 
No tocante ao combate à poluição, a Agência presta assis
tência operacional apenas a pedido dos Estados afetados. 

3. Ao prestar assistência nos termos do n. o 2, a Agência 
contribui, se for caso disso, para a eficiência geral do trá
fego e do transporte marítimos em conformidade com o 
presente regulamento, a fim de facilitar a criação de um 
Espaço Marítimo Europeu sem Barreiras. 

Artigo 2. o 

Funções principais da Agência 

1. A fim de garantir a realização adequada dos objetivos 
estabelecidos no artigo 1. o , a Agência desempenha as fun
ções principais enumeradas no presente artigo. 

2. A Agência assiste a Comissão: 

a) Nos trabalhos preparatórios de atualização e desenvol
vimento dos atos jurídicos aplicáveis da União, tendo 
em conta, nomeadamente, a evolução da legislação in
ternacional; 

b) Na aplicação efetiva dos atos jurídicos vinculativos apli
cáveis da União, nomeadamente efetuando visitas e ins
peções nos termos do artigo 3. o do presente regula
mento e prestando apoio técnico à Comissão no desem
penho das funções de inspeção que lhe são atribuídas 
pelo artigo 9. o , n. o 4, do Regulamento (CE) 
n. o 725/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de março de 2004, relativo ao reforço da prote
ção dos navios e das instalações portuárias (1*). Para o 
efeito, pode sugerir à Comissão eventuais alterações des
ses atos jurídicos vinculativos; 

c) Na análise de projetos de investigação, em curso e con
cluídos, relevantes para os objetivos da Agência; tal 
pode incluir a identificação de possíveis medidas de 
seguimento decorrentes de projetos de investigação es
pecíficos; 

d) No desempenho de qualquer outra função atribuída à 
Comissão pelos atos legislativos da União relativamente 
aos objetivos da Agência. 

3. A Agência colabora com os Estados-Membros para: 

a) Organizar, se for caso disso, ações relevantes de forma
ção nos domínios respeitantes às competências dos Es
tados-Membros; 

b) Desenvolver soluções técnicas, incluindo a prestação de 
serviços operacionais pertinentes, e prestar assistência 
técnica com vista à criação das capacidades nacionais 
necessárias à aplicação dos atos jurídicos aplicáveis da 
União; 

c) Prestar, a pedido de um Estado-Membro, informações 
adequadas resultantes das inspeções referidas no ar
tigo 3. o a fim de apoiar o controlo das organizações 
reconhecidas que cumprem funções de certificação em 
nome dos Estados-Membros nos termos do artigo 9. o da 
Diretiva 2009/15/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 23 de abril de 2009, relativa às regras comuns 
para as organizações de vistoria e inspeção de navios e 
para as atividades relevantes das administrações maríti
mas (2*), sem prejuízo dos direitos e obrigações do Es
tado de pavilhão;
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d) Apoiar com meios adicionais e de modo rentável as 
intervenções em caso de poluição causada por navios, 
bem como de poluição marinha por instalações petro
líferas e gaseiras, sempre que o Estado-Membro afetado, 
sob cuja autoridade estão a ser efetuadas as operações 
de limpeza, tenha apresentado um pedido nesse sentido, 
sem prejuízo da responsabilidade dos Estados costeiros 
de se dotarem dos mecanismos de combate à poluição 
adequados e no respeito dos acordos de cooperação em 
vigor entre os Estados-Membros neste domínio. Se for 
caso disso, os pedidos de acionamento das intervenções 
de combate à poluição devem ser apresentados através 
do mecanismo de proteção civil da UE criado pela De
cisão 2007/779/CE, Euratom do Conselho (3*). 

4. A Agência facilita a cooperação entre os Estados- 
-Membros e a Comissão: 

a) No domínio da vigilância do tráfego abrangido pela 
Diretiva 2002/59/CE, a Agência promove nomeada
mente a cooperação entre os Estados ribeirinhos das 
zonas de transporte marítimo em causa, e desenvolve 
e explora o Centro de Dados de Identificação e Acom
panhamento de Navios a Longa Distância da União 
Europeia e o sistema de intercâmbio de informações 
marítimas da União (SafeSeaNet), tal como referido 
nos artigos 6. o -B e 22. o -A dessa diretiva, bem como o 
sistema de intercâmbio de dados de Identificação e Se
guimento de Navios a Longa Distância, em conformi
dade com o compromisso assumido no âmbito da Or
ganização Marítima Internacional (“OMI”); 

b) Fornecendo, a pedido e sem prejuízo do direito nacional 
e da União, a posição dos navios e dados de observação 
da terra pertinentes às autoridades nacionais e aos or
ganismos da União competentes no âmbito do seu 
mandato para facilitar medidas contra a ameaça de 
atos de pirataria e ações ilícitas intencionais nos termos 
do direito aplicável da União ou nos termos de instru
mentos jurídicos internacionalmente acordados no do
mínio dos transportes marítimos, sob reserva das regras 
aplicáveis em matéria de proteção de dados e em con
formidade com os procedimentos administrativos que 
serão estabelecidos pelo Conselho de Administração 
ou pelo Grupo Diretor de Alto Nível criado nos termos 
da Diretiva 2002/59/CE, conforme o caso. A comuni
cação de dados de identificação e acompanhamento de 
navios a longa distância está sujeita ao consentimento 
do Estado de pavilhão em causa; 

c) No domínio da investigação de acidentes e incidentes 
marítimos nos termos da Diretiva 2009/18/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, que estabelece os princípios fundamentais que 
regem a investigação de acidentes no setor do trans
porte marítimo (4*), a Agência presta, a pedido dos 
Estados-Membros em causa e no pressuposto de não 
virem a surgir conflitos de interesses, apoio operacional 
a estes Estados-Membros na realização dos inquéritos a 

acidentes graves ou muito graves e procede à análise 
dos relatórios dos inquéritos sobre segurança com vista 
a identificar a mais-valia para a União em termos de 
ensinamentos pertinentes a retirar. A Agência elabora 
uma síntese anual dos acidentes e incidentes marítimos 
com base nos dados comunicados pelos Estados-Mem
bros nos termos do artigo 17. o dessa diretiva; 

d) Fornecendo-lhes estatísticas, informações e dados, obje
tivos, fiáveis e comparáveis, que lhes permitam tomar as 
medidas necessárias para melhorar a sua ação e para 
avaliar a eficácia e a rentabilidade das medidas em vigor. 
Esta tarefa compreende a recolha, o registo e a avaliação 
de dados técnicos, a exploração sistemática das bases de 
dados existentes, incluindo o seu cruzamento, e, se ne
cessário, a criação de bases de dados suplementares. 
Com base nos dados coligidos, a Agência assiste a Co
missão na publicação de informações relativas aos na
vios nos termos da Diretiva 2009/16/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa 
à inspeção de navios pelo Estado do porto (5*); 

e) Na recolha e análise de dados relativos a marítimos 
comunicados e utilizados nos termos da Diretiva 
2008/106/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de novembro de 2008, relativa ao nível mínimo 
de formação dos marítimos (6*); 

f) Aperfeiçoando o processo de identificação e instauração 
de processos aos navios responsáveis por descargas ilí
citas nos termos da Diretiva 2005/35/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, 
relativa à poluição por navios e à introdução de sanções 
em caso de infrações (7*); 

g) Relativamente à poluição causada por instalações petro
líferas e gaseiras ao largo, utilizando o Serviço Europeu 
de Acompanhamento por Satélite do Derrame de Hi
drocarbonetos (CleanSeaNet) para monitorizar a dimen
são e o impacto ambiental dessa poluição; 

h) Prestando-lhes a assistência técnica necessária para con
tribuírem para os trabalhos pertinentes dos órgãos téc
nicos da OMI, da Organização Internacional do Traba
lho no que diga respeito aos transportes marítimos, e do 
Memorando de Entendimento de Paris para a inspeção 
de navios pelo Estado do porto (Memorando de Enten
dimento de Paris) e de outras organizações regionais 
relevantes a que a União tenha aderido, no que respeite 
a matérias da competência da União; 

i) No que diz respeito à aplicação da Diretiva 2010/65/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de outu
bro de 2010, relativa às formalidades de declaração 
exigidas aos navios à chegada e/ou à partida dos portos 
dos Estados-Membros (8*), facilitando, nomeadamente, a 
transmissão eletrónica de dados através do SafeSeaNet e 
apoiando a criação de uma janela única.
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5. A pedido da Comissão, a Agência pode prestar assis
tência técnica, nomeadamente na organização de ações de 
formação relevantes, no que respeita aos atos jurídicos 
aplicáveis da União, aos Estados candidatos à adesão à 
União e, se aplicável, aos países parceiros abrangidos pela 
política europeia de vizinhança e aos países que participam 
no Memorando de Entendimento de Paris. 

A Agência pode igualmente prestar assistência em caso de 
poluição causada por navios, bem como de poluição mari
nha causada por instalações petrolíferas e gaseiras que afete 
os países terceiros que partilham um mar regional com a 
União, de acordo com o mecanismo de proteção civil da 
UE criado pela Decisão 2007/779/CE, Euratom, e em con
dições análogas às aplicáveis aos Estados-Membros, previs
tas no n. o 3, alínea d), do presente artigo. Estas funções 
devem ser coordenadas com os acordos de cooperação 
regional em vigor em matéria de poluição marinha. 

Artigo 2. o -A 

Funções acessórias da Agência 

1. Sem prejuízo das funções principais a que se refere o 
artigo 2. o , a Agência presta assistência à Comissão e aos 
Estados-Membros, consoante o caso, no desenvolvimento e 
execução das atividades da União previstas nos n. o s 2 e 3 
do presente artigo, relacionadas com os objetivos da Agên
cia, na medida em que esta disponha de conhecimentos e 
meios especializados bem estabelecidos e reconhecidos. As 
funções acessórias enunciadas no presente artigo devem 
preencher as seguintes condições: 

a) Devem constituir uma mais-valia substancial; 

b) Devem evitar duplicações de esforços; 

c) Devem servir o interesse da política de transportes ma
rítimos da União; 

d) Não devem prejudicar as funções principais da 
Agência, e 

e) Não devem interferir com os direitos e obrigações dos 
Estados-Membros, em particular na sua qualidade de 
Estados de pavilhão, de porto ou costeiros. 

2. A Agência assiste a Comissão: 

a) No contexto da execução da Diretiva 2008/56/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho (Diretiva-Quadro 
“Estratégia Marinha”) (9*), contribuindo para o objetivo 
de obter um bom estado ambiental das águas marinhas 
através dos seus elementos associados aos transportes 
marítimos e explorando os resultados obtidos pelo re
curso a instrumentos existentes, como o SafeSeaNet e o 
CleanSeaNet; 

b) Prestando-lhe assistência técnica na área das emissões de 
gases com efeito de estufa provenientes de navios, em 
particular no seguimento das evoluções registadas a ní
vel internacional; 

c) No que respeita ao programa “Monitorização Global do 
Ambiente e da Segurança” (GMES), na promoção da 

utilização de dados e serviços GMES para fins maríti
mos, no quadro da governação do GMES; 

d) Na criação do ambiente comum de partilha da informa
ção no domínio marítimo da UE; 

e) No que respeita às instalações petrolíferas e gaseiras 
móveis ao largo, na análise dos requisitos da OMI e 
na recolha de informações básicas sobre as ameaças 
potenciais ao transporte marítimo e ao meio marinho; 

f) Prestando-lhe informações relevantes a respeito das so
ciedades de classificação de embarcações de navegação 
interior de acordo com a Diretiva 2006/87/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 
2006, que estabelece as prescrições técnicas das embar
cações de navegação interior (10*). Essas informações 
devem também constar dos relatórios a que se refere 
o artigo 3. o , n. os 4 e 5 do presente regulamento. 

3. A Agência assiste a Comissão e os Estados-Membros: 

a) Na análise da viabilidade e na execução de políticas e 
projetos que apoiem a criação do Espaço Marítimo Eu
ropeu sem Barreiras, como o conceito “Cintura Azul” e 
os serviços eletrónicos marítimos, bem como as autoes
tradas do mar. Tal implica, em particular, a exploração 
de novas funcionalidades do SafeSeaNet, sem prejuízo 
das funções do Grupo Diretor de Alto Nível criado nos 
termos da Diretiva 2002/59/CE; 

b) Explorando, com as autoridades competentes para os 
Serviços de Informação Fluvial, a possibilidade de parti
lhar informações entre esse sistema e os sistemas de 
informação sobre o transporte marítimo, com base no 
relatório previsto no artigo 15. o da Diretiva 
2010/65/UE; 

c) Facilitando o intercâmbio voluntário das melhores prá
ticas na formação e educação marítimas na União e 
proporcionando informação sobre os programas de in
tercâmbio da União no domínio da formação marítima, 
no pleno respeito do artigo 166. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

Artigo 3. o 

Visitas aos Estados-Membros e inspeções 

1. A fim de desempenhar as funções que lhe são con
fiadas e de assistir a Comissão no cumprimento das obri
gações que lhe incumbem por força do TFUE, nomeada
mente a avaliação da aplicação eficaz da legislação per
tinente da União, a Agência efetua visitas aos Estados-Mem
bros de acordo com a metodologia definida pelo Conselho 
da Administração. 

2. A Agência informa com a devida antecedência o Es
tado-Membro em causa da visita prevista, da identidade dos 
funcionários autorizados, da data do início da visita e da 
duração estimada. Os funcionários da Agência mandatados 
para essas visitas efetuam-nas mediante a apresentação, por 
escrito, de uma decisão do diretor executivo da Agência, 
especificando o objetivo e a finalidade da sua missão.
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3. A Agência efetua inspeções em nome da Comissão 
exigidas por atos jurídicos vinculativos da União no que se 
refere a organizações reconhecidas pela União nos termos 
do Regulamento (CE) n. o 391/2009 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo às 
regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção 
de navios (11*), e no que se refere à formação e certificação 
dos marítimos em países terceiros, nos termos da Diretiva 
2008/106/CE. 

4. No fim de cada visita ou inspeção, a Agência elabora 
um relatório e envia-o à Comissão e ao Estado-Membro 
interessado. 

5. Se necessário, e sempre que for concluído um ciclo 
de visitas ou inspeções, a Agência analisa os respetivos 
relatórios para retirar conclusões de caráter transversal e 
geral quanto à eficácia e rentabilidade das medidas em 
vigor. A Agência apresenta essa análise à Comissão para 
ulterior discussão com os Estados-Membros, a fim de tirar 
as ilações relevantes e de facilitar a divulgação das boas 
práticas de trabalho. 

___________ 
(1*) JO L 129 de 29.4.2004, p. 6. 
(2*) JO L 131 de 28.5.2009, p. 47. 
(3*) JO L 314 de 1.12.2007, p. 9. 
(4*) JO L 131 de 28.5.2009, p. 114. 
(5*) JO L 131 de 28.5.2009, p. 57. 
(6*) JO L 323 de 3.12.2008, p. 33. 
(7*) JO L 255 de 30.9.2005, p. 11. 
(8*) JO L 283 de 29.10.2010, p. 1. 
(9*) JO L 164 de 25.6.2008, p. 19. 

(10*) JO L 389 de 30.12.2006, p. 1. 
(11*) JO L 131 de 28.5.2009, p. 11.». 

2) No artigo 4. o , os n. os 3 e 4 passam a ter a seguinte redação: 

«3. O Conselho de Administração aprova as modalida
des práticas de aplicação dos n. os 1 e 2, nomeadamente, se 
for caso disso, as que se apliquem às consultas com os 
Estados-Membros antes da publicação das informações. 

4. As informações recolhidas e tratadas pela Comissão e 
pela Agência nos termos do presente regulamento estão 
sujeitas às disposições do Regulamento (CE) n. o 45/2001 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro 
de 2000, relativo à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas institui
ções e órgãos comunitários e à livre circulação desses da
dos (*), e a Agência deve tomar as medidas necessárias para 
que as informações confidenciais sejam tratadas em condi
ções de segurança. 

___________ 
(*) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.». 

3) No artigo 5. o , o n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. A pedido da Comissão, o Conselho de Administra
ção pode decidir criar, com o acordo e em cooperação com 
os Estados-Membros interessados, e tendo devidamente em 
conta a incidência orçamental, incluindo a contribuição que 
os Estados-Membros em causa possam dar, os centros re
gionais necessários para executar da maneira mais eficiente 
e eficaz possível algumas das funções da Agência. Ao to
mar tal decisão, o Conselho de Administração deve definir 
o âmbito preciso das atividades do centro regional, evi
tando ao mesmo tempo custos financeiros desnecessários 
e reforçando a cooperação com as redes regionais e nacio
nais existentes.». 

4) No artigo 10. o , o n. o 2 é alterado do seguinte modo: 

a) A alínea b) passa a ter a seguinte redação: 

«b) Aprova o relatório anual de atividades da Agência e 
envia-o, até 15 de junho de cada ano ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de 
Contas e aos Estados-Membros; 

A Agência transmite anualmente à autoridade orça
mental todas as informações relativas aos resultados 
dos processos de avaliação;»; 

b) A alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) Analisa e aprova, no âmbito da preparação do 
programa de trabalho, os pedidos de assistência à 
Comissão a que se refere o artigo 2. o , n. o 2, alínea 
d), os pedidos de assistência técnica dos Estados- 
-Membros a que se refere o artigo 2. o , n. o 3, e os 
pedidos de assistência técnica a que se refere o 
artigo 2. o , n. o 5, bem como os pedidos de assis
tência a que se refere o artigo 2. o -A; 

c-A) Analisa e adota a estratégia quinquenal da Agência, 
tendo em conta o parecer escrito da Comissão; 

c-B) Analisa e adota o plano plurianual da Agência 
sobre política de pessoal; 

c-C) Aprecia os projetos de acordos administrativos a 
que se refere o artigo 15. o , n. o 2, alínea b-A);»; 

c) A alínea g) passa a ter a seguinte redação: 

«g) Estabelece a metodologia das visitas a realizar nos 
termos do artigo 3. o . Se, no prazo de 15 dias a 
contar da data de aprovação da metodologia, a Co
missão manifestar o seu desacordo, o Conselho de 
Administração volta a analisá-la, adotando-a, altera
da, se adequado, em segunda leitura, por maioria de 
dois terços, incluindo os representantes da Comis
são, ou por unanimidade dos representantes dos 
Estados-Membros;»;
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d) A alínea h) passa a ter a seguinte redação: 

«h) Exerce as suas funções no que diz respeito ao orça
mento da Agência, de acordo com o disposto nos 
artigos 18. o , 19. o e 21. o , e controla e dá o devido 
seguimento às conclusões e recomendações prove
nientes dos diversos relatórios de auditoria e avalia
ções, internos ou externos;»; 

e) A alínea i) passa a ter a seguinte redação: 

«i) Exerce a autoridade disciplinar sobre o diretor exe
cutivo e os chefes de departamento a que se refere o 
artigo 16. o ;»; 

f) A alínea l) passa a ter a seguinte redação: 

«l) Examina a execução financeira do plano detalhado 
referido na alínea k) do presente número e as auto
rizações orçamentais previstas no Regulamento (CE) 
n. o 2038/2006 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro, relativo ao financiamento 
plurianual das atividades da Agência Europeia da 
Segurança Marítima no domínio do combate à po
luição causada por navios (*); 

___________ 
(*) JO L 394 de 30.12.2006, p. 1.»; 

g) É aditada a seguinte alínea: 

«m) Nomeia, de entre os membros que o compõem, 
um observador para acompanhar o processo de 
seleção da Comissão para a nomeação do diretor 
executivo.». 

5) O artigo 11. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«Os membros do Conselho de Administração são no
meados com base no seu grau de experiência e conhe
cimentos pertinentes nos domínios a que se refere o 
artigo 1. o . Tanto os Estados-Membros como a Comis
são, procuram assegurar uma representação equilibrada 
de homens e mulheres no Conselho de Administração.»; 

b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. O mandato tem a duração de quatro anos e é 
renovável.». 

6) No artigo 13. o ,o n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. Caso se trate de uma questão confidencial ou caso 
exista um conflito de interesses, o Conselho de Adminis
tração pode decidir analisar questões específicas da sua 
ordem do dia sem estarem presentes os membros em cau
sa. As regras de execução desta disposição devem constar 
do regulamento interno.». 

7) O artigo 15. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 2, as alíneas a) e b) são substituídas pelo seguinte 
texto: 

«a) Preparar a estratégia plurianual da Agência e apre
sentá-la ao Conselho de Administração após con

sulta à Comissão pelo menos oito semanas antes 
da reunião relevante do Conselho de Administra
ção, tendo em conta as posições e sugestões dos 
membros deste último; 

a-A) Preparar o plano plurianual da Agência sobre po
lítica de pessoal e apresentá-lo ao Conselho de 
Administração após consulta à Comissão pelo me
nos quatro semanas antes da reunião relevante do 
Conselho de Administração; 

a-B) Preparar o programa de trabalho anual da Agência, 
com uma previsão dos recursos humanos e finan
ceiros afetos a cada atividade, e o plano detalhado 
das atividades da Agência em matéria de prepara
ção e combate à poluição, e apresentá-los ao Con
selho de Administração após consulta à Comissão 
pelo menos oito semanas antes da reunião rele
vante do Conselho de Administração, tendo em 
conta as opiniões e sugestões dos membros deste 
último. O diretor executivo deve tomar as medidas 
necessárias para a execução do programa e do 
plano. Deve também responder a todos os pedidos 
de assistência dos Estados-Membros, nos termos 
do artigo 10. o , n. o 2, alínea c); 

b) Decidir da realização das visitas e inspeções pre
vistas no artigo 3. o , após consulta à Comissão e 
segundo a metodologia das visitas estabelecida 
pelo Conselho de Administração nos termos do 
artigo 10. o , n. o 2, alínea g); 

b-A) Celebrar, se assim o entender, acordos administra
tivos com outros organismos que trabalhem nos 
domínios de atividade da Agência, na condição de 
os projetos dos referidos acordos serem submeti
dos à apreciação do Conselho de Administração e 
de este não apresentar objeções no prazo de qua
tro semanas.»; 

b) No n. o 2, a alínea d) passa a ter a seguinte redação: 

«d) Organizar um sistema de acompanhamento eficaz 
que lhe permita aferir as realizações da Agência à 
luz dos objetivos e funções estabelecidos no pre
sente regulamento. Para esse efeito, deve estabelecer, 
com o acordo da Comissão e do Conselho de Ad
ministração, indicadores de desempenho específicos 
que permitam uma avaliação eficaz dos resultados 
obtidos. O diretor executivo deve assegurar que a 
estrutura organizativa da Agência seja regularmente 
adaptada à evolução das necessidades, tendo em 
conta os recursos humanos e financeiros disponí
veis. Nesta base, o diretor executivo prepara, anual
mente, um projeto de relatório geral que submete à 
apreciação do Conselho de Administração. O rela
tório deve incluir uma secção dedicada à execução 
financeira do plano detalhado das atividades da 
Agência em matéria de preparação e combate à 
poluição, bem como uma relação atualizada de to
das as ações financiadas a título desse plano e do 
andamento das mesmas. O diretor executivo deve 
estabelecer procedimentos de avaliação periódica 
que correspondam às normas profissionais reconhe
cidas;»;
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c) No n. o 2, a alínea g) é suprimida; 

d) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. O diretor executivo deve apresentar, se adequado, 
um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
sobre o desempenho das suas funções. 

Em especial, deve fazer o ponto da situação no que diz 
respeito à preparação da estratégia plurianual e ao pro
grama de trabalho anual.». 

8) O artigo 16. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 16. o 

Nomeação e demissão do diretor executivo e dos 
chefes de departamento 

1. O diretor executivo é nomeado e demitido pelo Con
selho de Administração. A nomeação é efetuada por um 
prazo de cinco anos, em função do mérito e da competên
cia comprovada de administração e de gestão, bem como 
da experiência comprovada nos domínios a que se refere o 
artigo 1. o , depois de ouvido o observador a que se refere o 
artigo 10. o . O diretor executivo é nomeado de entre uma 
lista de pelo menos três candidatos propostos pela Comis
são na sequência de um concurso aberto, após a publicação 
de um convite à manifestação de interesse para o lugar 
vago no Jornal Oficial da União Europeia e noutros meios 
de comunicação. O candidato selecionado pelo Conselho 
de Administração pode ser convidado a fazer uma declara
ção perante a comissão competente do Parlamento Europeu 
e a responder às perguntas dos respetivos membros. O 
Conselho de Administração delibera sobre a demissão a 
pedido da Comissão ou de um terço dos membros que o 
compõem. O Conselho de Administração toma a sua deci
são de nomeação ou demissão por maioria de quatro quin
tos de todos os membros com direito de voto. 

2. Sob proposta da Comissão, e tendo em conta o re
latório de avaliação, o Conselho de Administração pode 
prorrogar o mandato do diretor executivo uma vez, por 
um prazo não superior a quatro anos. O Conselho de 
Administração toma a sua decisão por maioria de quatro 
quintos de todos os membros com direito de voto. O 
Conselho de Administração deve informar o Parlamento 
Europeu da sua intenção de prorrogar o mandato do dire
tor executivo. No prazo de trinta dias que antecede a pror
rogação do seu mandato, o diretor executivo pode ser 
convidado a fazer uma declaração perante a comissão com
petente do Parlamento Europeu e a responder às perguntas 
dos respetivos membros. Se o mandato não for prorroga
do, o diretor executivo permanece em funções até à no
meação do seu sucessor. 

3. O diretor executivo pode ser assistido por um ou 
mais chefes de departamento. Em caso de ausência ou 
impedimento do diretor executivo, este é substituído nas 
suas funções por um dos chefes de departamento. 

4. Os chefes de departamento são nomeados em função 
do mérito e das suas capacidades comprovadas de adminis
tração e de gestão, bem como da sua competência e ex
periência profissionais nos domínios a que se refere o ar
tigo 1. o . Os chefes de departamento são nomeados e de
mitidos pelo diretor executivo, após parecer favorável do 
Conselho de Administração.». 

9) O artigo 18. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, a alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) Honorários e taxas cobrados pela Agência por pu
blicações, formação profissional e/ou outros serviços 
prestados.»; 

b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. O diretor executivo elabora um mapa previsional 
das receitas e despesas da Agência para o exercício se
guinte, baseado no princípio da orçamentação por ati
vidades, e envia-o ao Conselho de Administração, jun
tamente com o mapa previsional do quadro de pessoal.»; 

c) Os n. o s 7 e 8 passam a ter a seguinte redação: 

«7. A Comissão transmite o mapa previsional ao Par
lamento Europeu e ao Conselho (“autoridade orçamen
tal”) juntamente com o projeto de orçamento geral da 
União Europeia. 

8. Com base no mapa previsional, a Comissão pro
cede à inscrição, no projeto de orçamento geral da 
União Europeia, das previsões que considera necessárias 
no que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da 
subvenção a cargo do orçamento geral, que submete à 
apreciação da autoridade orçamental nos termos do ar
tigo 314. o do TFUE, juntamente com uma descrição e 
justificação de qualquer diferença entre o mapa previsio
nal da Agência e a subvenção a cargo do orçamento 
geral.»;
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d) O n. o 10 passa a ter a seguinte redação: 

«10. O Conselho de Administração aprova o orça
mento. O orçamento torna-se definitivo após a aprova
ção do orçamento geral da União Europeia. O orça
mento da Agência e o seu programa de trabalho anual 
são adaptados em conformidade, se for caso disso.». 

10) O artigo 22. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 22. o 

Avaliação 

1. Periodicamente, e pelo menos de cinco em cinco 
anos, o Conselho de Administração encomenda uma ava
liação externa independente da execução do presente regu
lamento. A Comissão põe à disposição da Agência as in
formações que esta considere relevantes para essa avaliação. 

2. A avaliação deve incidir sobre o impacto do presente 
regulamento e sobre a utilidade, a relevância, a mais-valia 
obtida e a eficácia da Agência e dos seus métodos de 
trabalho. A avaliação deve ter em conta os pontos de vista 
das partes interessadas, tanto a nível europeu como nacio
nal. Deve examinar, em particular, a eventual necessidade 
de alterar as funções da Agência. O Conselho de Adminis
tração emite mandatos específicos com o acordo da Co
missão, após consultas com as partes interessadas. 

3. O Conselho de Administração recebe a avaliação e 
apresenta à Comissão recomendações sobre as alterações 
a introduzir no presente regulamento, na Agência e nos 

seus métodos de trabalho. Os resultados da avaliação e as 
recomendações são enviados pela Comissão ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, e publicados. Se necessário, é in
cluído um plano de ação acompanhado de um calendário 
de execução.». 

11) É aditado o seguinte artigo: 

«Artigo 22. o -A 

Relatório intercalar 

Até… (*),e tendo em conta o relatório de avaliação a que se 
refere o artigo 22. o , a Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre o modo como a 
Agência cumpriu as funções adicionais que lhe foram con
feridas pelo presente regulamento com vista a identificar 
novos ganhos de eficiência e, se for caso disso, a necessi
dade de alterar os seus objetivos e funções. 

___________ 
(*) Cinco anos a contar da data de entrada em vigor do 

presente regulamento.». 

12) É suprimido o artigo 23. o . 

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável nos 
Estados-Membros. 

Feito em …, 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

… 

Pelo Conselho 
O Presidente 

…
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NOTA JUSTIFICATIVA DO CONSELHO 

I. INTRODUÇÃO 

Em 28 de outubro de 2010, a Comissão apresentou a proposta de Regulamento (UE) […/….] do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que altera o Regulamento (CE) n. o 1406/2002 que institui a Agência 
Europeia da Segurança Marítima ( 1 ). 

A proposta foi objeto de um relatório dirigido ao Conselho (Transportes, Telecomunicações e Energia) 
em 31 de março de 2011. Foram colocadas duas questões aos Ministros, a fim de obter algumas 
orientações para a análise da proposta nas instâncias preparatórias do Conselho ( 2 ). 

Em 16 de junho de 2011, o Conselho (Transportes, Telecomunicações e Energia) adotou uma orientação 
geral sobre a proposta ( 3 ). 

Em 15 de dezembro de 2011, o Parlamento Europeu votou a sua posição em primeira leitura ( 4 ). 

Na sequência da votação no Parlamento Europeu, foram realizadas negociações entre o PE, o Conselho e 
a Comissão para chegar a acordo sobre a proposta. O acordo foi obtido em 12 de abril de 2012, tendo 
depois sido subscrito pelo Comité de Representantes Permanentes, em 17 de abril de 2012, e pela 
Comissão Parlamentar dos Transportes e do Turismo (TRAN), em 24 de abril de 2012. 

Tomando em consideração o acordo que acima se refere, e após revisão jurídica e linguística, o Conselho 
adotou a sua posição em primeira leitura em 4 de outubro de 2012, em conformidade com o processo 
legislativo ordinário estabelecido no artigo 294. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE). 

Nos seus trabalhos, o Conselho tomou devidamente em consideração o parecer do Comité Económico e 
Social Europeu ( 5 ). O Comité das Regiões decidiu não emitir parecer. 

II. ANÁLISE DA POSIÇÃO EM PRIMEIRA LEITURA 

1. Generalidades 

O regulamento proposto visa alargar as funções da Agência Europeia da Segurança Marítima (AESM), a 
fim de ter em conta as novas necessidades e a evolução a nível internacional e da União, em particular as 
necessidades decorrentes da adoção do «terceiro pacote sobre segurança marítima». Outro dos objetivos é 
adaptar a estrutura de governação da Agência, nomeadamente à luz de uma avaliação externa enco
mendada em 2007. 

Embora o Conselho concorde com a Comissão quanto ao objetivo da proposta, a saber, adaptar as 
funções e a estrutura de governação da AESM às novas circunstâncias, a sua posição implica grandes 
ajustamentos em relação à proposta inicial. Em particular, o Conselho considera que a proposta da 
Comissão não teve suficientemente em conta a necessidade de manter a AESM centrada naquela que é a 
sua principal missão – a segurança marítima. No entender do Conselho, é de especial importância, em 
tempos de limitados recursos financeiros e humanos, não dispersar esses recursos por demasiadas novas 
tarefas; as atividades da AESM devem antes concentrar-se nos domínios em que a Agência dispõem de 
especialização e de instrumentos consolidados e reconhecidos. Por conseguinte, o Conselho escolheu 
uma orientação que deixa claramente estabelecidos os objetivos da Agência. Acresce que a Agência tem, 
por um lado, funções principais e, por outro lado, funções acessórias. As funções acessórias apenas serão 
exercidas pela Agência após análise aprofundada da rentabilidade. 

Em virtude desta orientação, a posição do Conselho em primeira leitura modifica substancialmente a 
proposta inicial da Comissão, reformulando-a e suprimindo várias disposições.
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2. Posição do Conselho em relação às alterações do Parlamento sobre determinadas questões-chave 

i) Objetivos da Agência 

De acordo com a proposta do Parlamento, a Agência «deve proporcionar aos Estados-Membros e à 
Comissão o apoio técnico e científico necessário, bem como um elevado nível de especialização, a 
fim de os assistir na correta aplicação da legislação da União, a fim de garantir um nível elevado, 
uniforme e eficaz de segurança marítima, de utilizar as capacidades existentes de assistência, pre
venção e de luta contra a poluição marinha, incluindo a proveniente de instalações em alto mar de 
petróleo e de gás, [e] na criação de um espaço marítimo europeu sem barreiras» (alteração 29). «Os 
objetivos (...) constituem a principal missão da Agência e devem ser realizados a título prioritário» 
(alteração 30). 

O Conselho acolhe positivamente a clara descrição dos objetivos da Agência, proposta pelo Parla
mento, e a prioritização das funções. Quanto ao fundo, ambas as alterações vão no mesmo sentido 
que a orientação geral do Conselho. Além disso, o Conselho vê a utilidade de tornar objetivo geral 
das atividades da Agência, nos devidos casos, a facilitação da criação do espaço marítimo europeu 
sem barreiras. 

O Conselho não está, porém, disposto a aceitar o alargamento das funções da Agência à prevenção 
da poluição de instalações petrolíferas e de gás em alto mar (ver ponto 2.ii) c) adiante), pelo que não 
incluiu na sua posição essa parte da alteração do Parlamento. E mais, como considera importante 
uma prioritização mais clara das funções, o Conselho estabelece na sua posição uma distinção entre 
funções principais e funções acessórias. 

ii) Funções da Agência 

O Parlamento propôs algumas novas funções para a Agência, referindo-se as mais importantes à 
formação de marítimos, à luta contra os «tráficos ilícitos» e os atos de pirataria e à luta contra a 
poluição proveniente de instalações petrolíferas e de gás em alto mar. 

a) F o r m a ç ã o d e m a r í t i m o s 

A proposta inicial da Comissão não previa quaisquer funções específicas da AESM no domínio da 
formação de marítimos. Na sua orientação geral, o Conselho não alterou a proposta da Comissão 
quanto a isso. 

O Parlamento, contudo, propôs várias alterações no sentido de envolver a Agência na formação de 
marítimos. 

— A Agência deverá assistir a Comissão «na elaboração e aplicação de uma política destinada a 
aumentar a qualidade da formação dos marítimos no espaço europeu, e na promoção das 
carreiras marítimas» (alteração 35). 

— A Agência deverá colaborar com os Estados-Membros «na recolha e análise dos dados relativos 
às qualificações e ao emprego dos marítimos, a fim de permitir um intercâmbio de boas práticas 
em matéria de formação dos marítimos à escala europeia» (alteração 41), «na coordenação 
adequada das escolas com uma formação harmonizada» (alteração 42) e «na promoção da 
criação de um modelo de intercâmbio de tipo Erasmus entre estabelecimentos de formação 
marítima» (alteração 43). 

— Deverá ser inserido um considerando apropriado para abranger as funções acima descritas 
(alteração 20). 

O Conselho concorda com o Parlamento que a AESM podia desempenhar um papel no domínio da 
formação de marítimos, mas não a título de função principal, exceto no tocante às estatísticas, e 
sempre respeitando plenamente a responsabilidade dos Estados-Membros pelo conteúdo e pela 
organização da formação profissional (artigo 166. o do TFUE). É o que está refletido na posição 
do Conselho, do seguinte modo:
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— Como função principal, a Agência deve facilitar a cooperação entre os Estados-Membros e a 
Comissão na recolha e análise de dados relativos a marítimos comunicados e utilizados nos 
termos da Diretiva 2008/106/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 
2008, relativa ao nível mínimo de formação dos marítimos ( 1 ) (artigo 2. o , n. o 4, alínea e)). 

— Como função acessória, a Agência deve, se for caso disso, assistir a Comissão e os Estados- 
-Membros, facilitando o intercâmbio voluntário das melhores práticas na formação e educação 
marítimas na União e proporcionando informação sobre os programas de intercâmbio da União 
no domínio da formação marítima, no pleno respeito do artigo 166. o do TFUE (artigo 2. o -A, 
n. o 3, alínea c)). Esta disposição é especificada no considerando 31. 

b) P i r a t a r i a 

Como no caso da formação de marítimos, a Comissão não previu nenhum papel para a AESM no 
combate à pirataria ou outras ações ilícitas dirigidas contra o transporte marítimo. Na sua orientação 
geral, o Conselho não alterou a proposta da Comissão quanto a isso. 

Já o Parlamento, por outro lado, considerou que a luta contra a pirataria e os «tráficos ilícitos» devia 
ser uma função principal da Agência. Assim, o PE introduziu três alterações: 

— «[A] atividade de recolha e monitorização de dados desenvolvida pela Agência deverá incluir 
também informações básicas, por exemplo sobre pirataria» (alteração 21). 

— «[A] Agência deverá comunicar à operação Atalanta da Força Naval da UE informações porme
norizadas sobre a posição exata dos navios que arvoram pavilhão da UE e que navegam [em 
determinadas zonas de] risco» (alteração 22). 

— A Agência deverá apoiar as ações da Comissão e dos Estados-Membros «no domínio da luta 
contra os tráficos ilícitos e os atos de pirataria» (alteração 45). 

O Conselho tem plena consciência da crescente ameaça que representam os atos de pirataria e 
outras ações ilícitas contra o transporte marítimo, e a Agência tem efetivamente ao seu dispor 
determinados dados que poderiam ser úteis neste contexto. A posição do Conselho reflete esta 
realidade, ao incluir entre as funções principais da Agência a comunicação de dados pertinentes em 
matéria de posicionamento dos navios e de observação da terra às autoridades nacionais e aos 
organismos da União competentes, para facilitar medidas contra a ameaça de atos de pirataria e 
ações ilícitas intencionais. Assinale-se que os dados apenas devem ser facultados a pedido e sem 
prejuízo do direito nacional e da União, sob reserva das regras aplicáveis em matéria de proteção de 
dados e em conformidade com os procedimentos administrativos que serão estabelecidos pelo 
Conselho de Administração da Agência ou, em certos casos, pelo Grupo Diretor de Alto Nível 
criado nos termos da Diretiva 2002/59/CE relativa à instituição de um sistema comunitário de 
acompanhamento e de informação do tráfego de navios ( 2 ) (artigo 2. o , n. o 4, alínea b)). A comu
nicação de dados de identificação e acompanhamento de navios a longa distância fica ainda sujeita 
ao consentimento do Estado de pavilhão em causa (artigo 2. o , n. o 4, alínea b), última frase). O 
Conselho considera particularmente importante empregar os termos «ações ilícitas intencionais», 
consagrados e definidos no direito da União e no direito internacional. Além disso, a posição do 
Conselho faz especial referência à proteção dos dados, introduzindo assim no artigo 4. o algumas 
alterações a respeito da necessidade de garantir que «as informações confidenciais sejam tratadas em 
condições de segurança», totalmente omitida tanto pela Comissão como pelo Parlamento. 

Por último, o considerando 32 contém mais elementos de interpretação das disposições que acima 
se referem.
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c) P o l u i ç ã o p r o v e n i e n t e d e i n s t a l a ç õ e s p e t r o l í f e r a s e d e g á s e m a l t o 
m a r 

A proposta inicial da Comissão conferia à AESM um papel limitado na análise da segurança das 
instalações móveis de exploração e produção de petróleo e de gás no alto mar. Na sua orientação 
geral, o Conselho previu como função acessória a prestação de assistência à Comissão «na análise 
dos requisitos da OMI e na recolha de informações básicas sobre as ameaças potenciais ao trans
porte marítimo e ao meio marinho». O Conselho precisou que a AESM não exerceria atividades de 
inspeção nem nenhuma atividade especificamente relacionada com a exploração de recursos mine
rais. 

O Parlamento, por outro lado, adotou numerosas alterações em matéria de prevenção da poluição. 
Propôs, em particular, que: 

— as palavras «por navios» fossem suprimidas nas referências à prevenção da poluição (alterações 
29, 30, 71 e 73); 

— a palavra «móveis» fosse suprimida nas referências à análise da segurança das instalações pe
trolíferas e de gás em alto mar (alterações 14 e 33); 

— se fizesse referência à valorização das «competências técnicas da Agência (...) aquando do 
desenvolvimento de orientações sobre o licenciamento da exploração e da produção de petróleo 
e gás» (alteração 24); 

— se estabelecessem como objetivos da AESM a «prevenção [e a] luta contra a poluição marinha, 
incluindo a proveniente de instalações em alto mar de petróleo e de gás» (alteração 29); 

— a AESM prestasse assistência quanto ao licenciamento da exploração e produção de petróleo e 
gás (alteração 37); 

— a AESM prestasse assistência aos Estados-Membros «na investigação de acidentes em instalações 
marítimas (costeiras ou no alto mar), incluindo acidentes que afetem as instalações de petróleo e 
de gás» (alteração 47); 

— a AESM facilitasse a cooperação «na avaliação das disposições dos Estados-Membros a respeito 
dos planos de resposta e da preparação para situações de emergência», relativamente às ins
talações petrolíferas e de gás em alto mar (alteração 49); 

— a AESM facilitasse a cooperação «em velar pelo controlo realizado por terceiros independentes 
dos aspetos marítimos relacionados com a segurança, prevenção, proteção do ambiente e planos 
de contingência» (alteração 50). 

Na linha do que a Comissão havia proposto, o Conselho pensa que é viável e adequado conferir à 
AESM um papel na resposta à poluição marinha proveniente de instalações em alto mar. A Agência 
dispõe das capacidades de reação para conduzir operações de limpeza na sequência de um derrame 
de petróleo, quer a poluição seja causada por um navio ou por uma instalação em alto mar. Tem 
também os conhecimentos necessários para prestar assistência aos Estados em caso de poluição 
causada por outras substâncias perigosas e nocivas. No entanto, o Conselho entende que é prema
turo atribuir à Agência um papel reforçado no contexto da prevenção da poluição proveniente de 
instalações petrolíferas e de gás em alto mar. Como já se referiu, a AESM deve centrar as suas 
atividades nos domínios em que dispõe de especialização e de instrumentos consolidados e reco
nhecidos. Assim, a posição do Conselho não inclui as alterações do Parlamento a este respeito.
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Há, todavia, algumas questões levantadas pelo Parlamento que são abordadas na posição do Conse
lho. Em particular, o Conselho introduz uma nova noção mais lata de «poluição marinha», num 
sentido que abrange não só o petróleo, mas também outras substâncias perigosas e nocivas (con
siderando 3). Entre as funções principais da Agência conta-se o recurso ao serviço CleanSeaNet para 
monitorizar a dimensão e o impacto ambiental da poluição marinha causada por instalações 
petrolíferas e de gás (artigo 2. o , n. o 4, alínea g), e considerando 22), o que também corresponde 
às alterações 15 e 48 do Parlamento. Como função acessória, a Agência pode, nos devidos casos, 
assistir a Comissão na análise dos requisitos da OMI e na recolha de informações básicas sobre as 
ameaças potenciais ao transporte marítimo e ao meio marinho (artigo 2. o -A, n. o 2, alínea e)). 

Por último, no âmbito de um relatório intercalar, a Comissão «deverá analisar o contributo potencial 
da Agência para a implementação do futuro ato legislativo relativo à segurança das atividades de 
prospeção, exploração e produção ao largo de gás e de petróleo (...) no que respeita à prevenção de 
poluição causada por instalações petrolíferas e gaseiras ao largo, tendo em conta os conhecimentos e 
instrumentos bem estabelecidos e reconhecidos da Agência» (considerando 44). 

d) O u t r a s n o v a s f u n ç õ e s c o n f i a d a s à A g ê n c i a 

O Conselho teve em conta, com ligeiras modificações, a alteração 38 do Parlamento, sendo assim 
atribuída à Agência a função de «prestar, a pedido de um Estado-Membro, informações adequadas 
resultantes das inspeções [da AESM relativas a organizações reconhecidas], a fim de apoiar o controlo 
das organizações reconhecidas que cumprem funções de certificação em nome dos Estados-Membros 
nos termos do artigo 9. o da Diretiva 2009/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
abril de 2009, relativa às regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção de navios e para 
as atividades relevantes das administrações marítimas ( 1 ), sem prejuízo dos direitos e obrigações do 
Estado de pavilhão» (artigo 2. o , n. o 3, alínea c)). O Conselho considera que esta disponibilização de 
informações por parte da Agência pode ter mais-valia para o Estado-Membro que a solicita. 

O Parlamento apresentou algumas alterações sobre a criação de um Espaço Marítimo Europeu sem 
Barreiras e outras questões estreitamente associadas, nomeadamente os serviços eletrónicos maríti
mos e o projeto «Cintura Azul» (alterações 12, 16, 17, 19, 27, 29 e 33). 

O Parlamento propôs que a Agência assistisse a Comissão no desenvolvimento e na execução do 
projeto «Cintura Azul» (alterações 16, 17 e 33). O Conselho já havia incluído uma disposição similar 
na sua orientação geral, mas a título de função acessória. O conceito «Cintura Azul» figura, pois, 
entre as funções acessórias, nomeadamente no artigo 2. o -A, n. o 3, alínea a), como uma das políticas 
e projetos de apoio à criação do Espaço Marítimo Europeu sem Barreiras. 

Além de ser enumerado entre os objetivos da Agência (artigo 1. o , n. o 3), o Espaço Marítimo Europeu 
sem Barreiras é igualmente mencionado no artigo 2. o -A, n. o 3, alínea a), e nos considerandos 15, 
17, 28 e 45 da posição do Conselho. Para a criação deste espaço sem barreiras, o Conselho atribui 
particular importância à Diretiva 2010/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
outubro de 2010, relativa às formalidades de declaração exigidas aos navios à chegada e/ou à partida 
dos portos dos Estados-Membros ( 2 ), e é por isso que a Agência deverá, a título de função principal, 
promover a cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão, «facilitando, nomeadamente, a 
transmissão eletrónica de dados através do SafeSeaNet e apoiando a criação de uma janela única» 
(artigo 2. o , n. o 4, alínea i)). A Agência apoiará igualmente os Estados-Membros na aplicação da 
referida Diretiva (considerando 15). 

Contrariamente à proposta da Comissão e à orientação geral do Conselho, o Parlamento foi de 
opinião que a Agência não devia ser envolvida em funções relacionadas com as vias navegáveis 
interiores. O Conselho considera, porém, que poderia ser útil confiar à Agência funções acessórias 
limitadas, bem definidas, na prestação de «informações relevantes a respeito das sociedades de 
classificação de embarcações de navegação interior» (artigo 2. o -A, n. o 2, alínea f), e considerando 
25) e na exploração da possibilidade de partilhar informações entre os Serviços de Informação 
Fluvial e os sistemas de informação sobre o transporte marítimo (artigo 2. o -A, n. o 3, alínea b), e 
considerando 26). Por conseguinte, a posição do Conselho não inclui esta parte da alteração 33 do 
Parlamento.
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iii) Estrutura de governação da Agência 

Um dos principais objetivos da proposta da Comissão que altera o Regulamento AESM consiste em 
adaptar a estrutura de governação da Agência. 

O Conselho apoia globalmente o objetivo da proposta da Comissão, a saber, a adaptação da 
estrutura de governação em consonância com as conclusões e as recomendações da avaliação 
externa de junho de 2008. Mas não pode concordar com todos os aspetos da proposta da Comissão 
a este respeito. Para mais, o Parlamento introduziu numerosas alterações. 

Os principais pontos de divergência entre as instituições prendem-se com o processo decisório para 
as visitas aos Estados-Membros e as inspeções em países terceiros, as disposições sobre o equilíbrio 
entre os sexos e determinadas disposições respeitantes aos membros do Conselho de Administração 
(conflito de interesses e duração do mandato), bem como o procedimento de nomeação e a duração 
do mandato do Diretor Executivo. 

a) V i s i t a s e i n s p e ç õ e s 

A Comissão propôs que a política de inspeções fosse definida por ato de execução, e não por 
decisão do Conselho de Administração, como agora acontece. Quanto a este ponto, o Parlamento 
apresentou alterações segundo as quais a política de inspeções deverá ser decidida por ato delegado 
(alterações 25, 26, 55, 81, 82 e 83). 

No entender do Conselho, nenhuma destas opções é conveniente. O sistema atual funciona bem e o 
Conselho de Administração é o órgão mais indicado para decidir da metodologia para as visitas. No 
entanto, o Conselho introduziu uma salvaguarda adicional para o caso de a Comissão discordar da 
metodologia decidida pelo Conselho de Administração. Se assim acontecer, o Conselho «volta a 
analisá-la, adotando-a, alterada, se adequado, em segunda leitura, por maioria de dois terços, in
cluindo os representantes da Comissão, ou por unanimidade dos representantes dos Estados-Mem
bros» (artigo 3. o , em conjugação com o artigo 10. o , n. o 2, alínea g), e considerando 39). 

Quanto às demais alterações propostas pelo Parlamento neste contexto, o Conselho não considera 
que seja acertado envolver a Agência na revisão das avaliações de impacto ambiental e na realização 
de inspeções nos Estados-Membros, a pedido da Comissão (alteração 54). Quanto à alteração 56, o 
Conselho concorda efetivamente que a rentabilidade das medidas existentes é um aspeto importante 
das conclusões gerais de um ciclo de visitas ou inspeções, mas não pensa que seja necessário incluir 
regras sobre divulgação pública dos relatórios das visitas, uma vez que já estão previstas regras sobre 
informação do público noutras disposições do Regulamento (ver artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento 
vigente). 

b) E q u i l í b r i o e n t r e o s s e x o s 

A proposta da Comissão não incluía nenhuma disposição específica sobre o equilíbrio entre os 
sexos. Na sua orientação geral, o Conselho teve o cuidado de empregar uma formulação neutra em 
termos de género nas referências ao Diretor Executivo (à semelhança do Regulamento vigente). O 
Parlamento, contudo, introduziu algumas alterações destinadas a assegurar uma representação equi
librada dos sexos no Conselho de Administração e na eleição do Presidente, do Vice-Presidente e dos 
representantes de países terceiros (alterações 8, 88 e 90). 

O Conselho concorda, como é óbvio, com o princípio do equilíbrio entre os sexos. Mas, na prática, 
pode revelar-se complicado assegurar um equilíbrio perfeito em termos de género no Conselho de 
Administração, em especial para as administrações marítimas mais pequenas. Quanto aos represen
tantes de países terceiros, a União não pode ditar as condições para a sua nomeação. 

No entanto, o Conselho incluiu no artigo 11. o , n. o 1, uma disposição nos termos da qual «tanto os 
Estados-Membros como a Comissão procuram assegurar uma representação equilibrada de homens e 
mulheres no Conselho de Administração». Além disso, recomenda-se no considerando 9 que a 
importância de garantir uma representação equilibrada entre os sexos seja plenamente tida em conta 
aquando da nomeação dos membros do Conselho de Administração, da eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente do Conselho de Administração e da nomeação dos Chefes de Departamento da 
Agência.

PT C 352 E/18 Jornal Oficial da União Europeia 16.11.2012



c) D i s p o s i ç õ e s r e l a t i v a s a o s m e m b r o s d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o 

A Comissão não propôs nenhuma regra em especial sobre eventuais conflitos de interesse em 
relação aos membros do Conselho de Administração, nem nenhuma modificação da atual duração 
do mandato (cinco anos, renovável uma vez). Na sua orientação geral, o Conselho não propôs 
quaisquer alterações da proposta da Comissão a este respeito. 

O Parlamento propôs a inserção de uma disposição específica sobre conflitos de interesse, segundo a 
qual os membros do Conselho de Administração ficariam obrigados a assinar uma declaração escrita 
para indicar «qualquer interesse direto ou indireto que possa ser considerado prejudicial para a sua 
independência». Teriam igualmente de se abster de participar na votação desses pontos (alteração 
62). O Parlamento propôs ainda que o mandato fosse reduzido para um período de quatro anos, 
renovável uma vez (alteração 63). 

O atual Regulamento já contém uma disposição sobre conflitos de interesses para os membros do 
Conselho de Administração que são nomeados enquanto profissionais dos setores relevantes (ar
tigo 13. o , n. o 4). O Conselho considera, pois, que é mais apropriado e mais simples alterar esta 
disposição já existente, tornando-a aplicável a todos os membros do Conselho de Administração. 

Quanto ao mandato, a posição do Conselho em primeira leitura reduz a sua duração para quatro 
anos, mas torna-o renovável várias vezes, a fim de ter em conta quaisquer problemas que possam 
surgir em determinadas administrações marítimas para encontrar candidatos adequados (artigo 11. o , 
n. o 3). 

d) P r o c e d i m e n t o d e n o m e a ç ã o d o D i r e t o r E x e c u t i v o 

Atualmente, o Diretor Executivo é nomeado pelo Conselho de Administração, e a Comissão tem o 
direito de propor candidatos. 

A Comissão sugeriu que lhe fosse dado em exclusivo o direito de propor candidatos. O Diretor 
Executivo seria nomeado por um período de cinco anos, renovável por três anos, no máximo. Além 
disso, o candidato selecionado poderia ser chamado, antes da nomeação, a fazer uma declaração 
perante a Comissão Parlamentar competente e a responder a perguntas dos respetivos membros. 

Na sua orientação geral, o Conselho aceitou a duração proposta relativamente ao mandato (cinco + 
três anos). O Conselho considera, no entanto, que o mandato apenas deveria ser renovável uma 
única vez. O Conselho tão-pouco concorda com a Comissão quanto ao envolvimento da Comissão 
Parlamentar antes da nomeação do candidato selecionado. Por último, o Conselho pode aceitar que 
só a Comissão tenha, em exclusivo, o direito de propor candidatos, mas introduziu algumas 
salvaguardas para garantir um processo de seleção aberto, justo e transparente. Assim, designada
mente, a Comissão fica obrigada a propor três candidatos, no mínimo (artigo 16. o , n. o 1), e o 
Conselho de Administração nomeia, dentre os seus membros, um observador para acompanhar o 
processo de seleção da Comissão (artigo 10. o , n. o 2, alínea m)). O considerando 42 contém mais 
elementos para a interpretação destas disposições, incluindo uma referência à proteção dos dados 
pessoais. 

O Parlamento alterou a proposta da Comissão, tendo aumentado para cinco anos o período de 
renovação possível. Propôs, além disso, que a Comissão Parlamentar participasse mais estreitamente 
no processo de seleção, pronunciando-se sobre o candidato selecionado mediante parecer a ter em 
conta antes da nomeação (alteração 71) e da renomeação (alteração 72). 

A posição do Conselho em primeira leitura fixa em quatro anos o período máximo de renovação 
possível. Confere também ao Parlamento o direito de convidar o candidato selecionado para uma 
troca de opiniões. O Conselho não considera, porém, conveniente que ele próprio ou o Parlamento 
fiquem envolvidos no processo de seleção, uma vez que tal deverá ser prerrogativa da Comissão e 
dos membros do Conselho de Administração da Agência.
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3. Outras alterações aprovadas pelo Parlamento Europeu 

Apresenta-se em seguida a posição do Conselho a respeito de outras alterações do Parlamento não 
mencionadas nos pontos anteriores. 

— Referência aos acidentes dos petroleiros «Erika» e «Prestige» (alterações 1 e 2): a posição do Conselho 
inclui uma versão ligeiramente reformulada destas alterações nos considerandos 1 e 2. 

— Referência às alterações dos domínios de intervenção da Agência entre as recomendações da avalia
ção externa (alteração 3): a posição do Conselho inclui esta alteração no considerando 4. 

— Referência às funções prioritárias, às imposições do orçamento da União e à necessidade de evitar 
sobreposições para justificar as novas funções da Agência (alteração 4): a posição do Conselho inclui 
esta alteração no considerando 5, com ligeiras modificações. 

— Necessidade de coordenar as reafetações de pessoal com as agências nacionais (alteração 5) e 
aumento dos recursos da Agência devido às suas novas funções (alteração 7): a posição do Conselho 
não inclui nenhuma destas duas alterações. 

— Há tarefas que podem ser realizadas com maior eficiência a nível europeu (alteração 6): a posição do 
Conselho inclui esta alteração no considerando 7, com ligeiras modificações. 

— A Agência deverá promover uma política de segurança marítima da União através da cooperação 
técnica e científica com os países terceiros (alteração 9): a posição do Conselho inclui esta alteração 
no considerando 12, com ligeiras modificações. 

— A Agência deverá apoiar, com meios adicionais e com uma boa relação custo/eficácia, a luta contra a 
poluição marinha, nomeadamente a provocada por instalações de extração de petróleo e de gás em 
alto mar (alteração 10): esta alteração está reproduzida, em substância, no considerando 21. 

— As funções da Agência deverão ser descritas de forma clara e precisa, e deverão ser evitadas 
duplicações (alteração 11): a posição do Conselho inclui esta alteração, quanto ao fundo, no con
siderando 6. 

— Menção da eficácia da aplicação e das sanções em conformidade com a Diretiva 2005/35/CE relativa 
à poluição por navios e à introdução de sanções em caso de infrações ( 1 ) (alteração 13): no consi
derando 19 da posição do Conselho, a Comissão é convidada a facultar informações sobre a eficácia 
e a coerência da aplicação da referida Diretiva. 

— Deverão ser criadas sinergias entre as autoridades, incluindo os serviços de guarda costeira, a fim de 
contribuir para o «Mar Único Europeu» (alteração 18): no considerando 30 da posição do Conselho, 
a Comissão é convidada a efetuar um estudo de viabilidade a respeito do reforço da cooperação e 
coordenação das funções da guarda costeira, sob condições estritas. 

— A Agência e o Secretariado do Memorando de Entendimento de Paris deverão manter uma estreita 
cooperação (alteração 23): a posição do Conselho contém várias referências ao Memorando de 
Entendimento de Paris, mencionando inclusive a manutenção de uma estreita cooperação para 
maximizar a eficiência (considerandos 33 e 38, artigo 2. o , n. o 4, alínea h), e artigo 2. o , n. o 5)).
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— Referência ao Regulamento Financeiro (alteração 28): a posição do Conselho inclui esta alteração no 
considerando 46, com ligeiras modificações. 

— Prestação de assistência técnica à Comissão em matéria de segurança nos portos (alteração 31): a 
posição do Conselho não inclui esta alteração. 

— Prestação de assistência à Comissão na atualização e definição das medidas necessárias à participação 
nos trabalhos de determinadas organizações internacionais e regionais (alteração 32): a posição do 
Conselho não inclui esta alteração. Na opinião do Conselho, o papel da Agência em matéria de 
promoção da cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão neste domínio deve cingir-se à 
assistência técnica (artigo 2. o , n. o 4, alínea h), e considerandos 34 e 35). 

— Intercâmbio de informações com a Comissão a respeito de qualquer outra política que possa ser 
relevante em virtude das competências e da especialização da Agência (alteração 34): a posição do 
Conselho não inclui esta alteração. No entanto, na prática, a alteração em causa é abrangida pelo 
artigo 2. o , n. o 2, alínea d), mas em termos mais precisos. 

— Análise de projetos de investigação (alteração 36): a posição do Conselho inclui esta alteração, 
quanto ao fundo, no artigo 2. o , n. o 2, alínea c). 

— Prestação de assistência à Comissão na realização de determinadas tarefas mencionadas no Regula
mento (CE) n. o 391/2009 relativo às regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção de 
navios ( 1 ) (alteração 39): a posição do Conselho não inclui esta alteração. 

— Apoio às intervenções de combate à poluição, proporcionando os devidos recursos técnicos (altera
ção 40): a posição do Conselho inclui esta alteração, quanto ao fundo, mas com uma formulação 
mais precisa (artigo 2. o , n. o 3, alínea d)). 

— Disponibilização de conhecimentos técnicos no domínio da construção naval ou qualquer outra 
atividade pertinente relacionada com o tráfego marítimo, a fim de desenvolver a utilização de 
tecnologias compatíveis com o ambiente e garantir um elevado nível de segurança (alteração 44): 
a posição do Conselho não inclui esta alteração enquanto tal, mas o considerando 24 contém uma 
referência geral a um transporte marítimo mais respeitador do ambiente. 

— Desenvolvimento e aplicação de uma política macro-regional da União (alteração 46): a posição do 
Conselho não inclui esta alteração. 

— Assistência para permitir que a Comissão e os Estados-Membros avaliem a rentabilidade das medidas 
em vigor, facultando-lhes estatísticas, informações e dados (alteração 51): a posição do Conselho 
inclui esta alteração no artigo 2. o , n. o 4, alínea d). 

— Síntese anual dos incidentes marítimos (alteração 91): esta alteração está incluída, quanto ao fundo, 
na posição do Conselho (artigo 2. o , n. o 4, alínea c), investigação de acidentes e incidentes marítimos). 

— Assistência técnica aos países parceiros no âmbito da Política Europeia de Vizinhança, quando for 
caso disso (alteração 53): a posição do Conselho não inclui esta alteração, mas o artigo 2. o , n. o 5, 
está redigido em termos muito semelhantes aos que foram propostos pelo Parlamento. 

— Mais condições para a criação de centros regionais (alteração 57): a posição do Conselho inclui esta 
alteração, com ligeiras modificações (artigo 5. o , n. o 3)).
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— Várias alterações destinadas a adaptar os procedimentos orçamentais às modificações dos atos 
legislativos pertinentes (alterações 58, 60 e 68, primeira parte); alterações 70, 74, 75 e 76): a posição 
do Conselho inclui todas estas alterações. 

— Parecer do Parlamento a ter em conta quando o Conselho Executivo da Agência adota a estratégia 
plurianual (alteração 59), consulta da Comissão Parlamentar competente quando o Diretor Executivo 
prepara a estratégia plurianual (alteração 66) e o plano plurianual em matéria de política de pessoal 
(alteração 67) e troca de pontos de vista com a Comissão Parlamentar competente sobre o programa 
de trabalho anual (alteração 68, segundo parte): a posição comum do Conselho não inclui estas 
alterações, mas refere-se especificamente à necessidade de ter em conta um parecer escrito da 
Comissão (artigo 10. o , n. o 2, alínea c-A)) ou de consultar a Comissão sobre os documentos em 
causa (artigo 15. o , n. o 2, alíneas a) e a-A). Além disso, o Diretor Executivo deve apresentar um 
relatório ao Parlamento e ao Conselho, e, em especial, fazer o ponto da situação no que diz respeito 
à preparação da estratégia plurianual e ao programa de trabalho anual (artigo 15. o , n. o 3)). 

— Especificação da experiência e especialização exigidas aos membros do Conselho de Administração 
(alteração 61): a posição do Conselho não inclui esta alteração, mas simplifica o texto, fazendo uma 
referência geral à experiência e especialização nos domínios a que se refere o artigo 1. o , isto é, os 
objetivos da Agência. 

— Disposições sobre a proporção de votos da Comissão no Conselho de Administração (alterações 64 e 
65): a posição do Conselho não inclui estas alterações. 

— Elementos a incluir na avaliação externa da Agência (alterações 77 e 78): a posição do Conselho 
inclui estas alterações, com ligeiras modificações (artigo 22. o ). 

— Estudo de viabilidade sobre um sistema de coordenação dos serviços nacionais de guarda costeira 
(alteração 79): a posição do Conselho não inclui esta alteração no articulado, mas o considerando 30 
faz referência ao estudo de viabilidade. 

— Relatório sobre os ganhos de eficácia obtidos graças ao reforço da integração da AESM e do 
Memorando de Entendimento de Paris, bem como sobre a eficácia da aplicação da Diretiva 
2005/35/CE pelos Estados-Membros (alteração 80): a posição do Conselho não inclui esta alteração 
no articulado. Todavia, como já foi mencionado, contém várias referências ao Memorando de 
Entendimento de Paris (considerandos 33 e 38, artigo 2. o , n. o 4, alínea h), e artigo 2. o , n. o 5)), e 
o considerando 19 refere-se a um relatório da Comissão sobre a aplicação da Diretiva 2005/35/CE. 

III. CONCLUSÃO 

Ao definir a sua posição em primeira leitura, o Conselho atendeu plenamente à proposta da Comissão e 
ao parecer emitido pelo Parlamento Europeu em primeira leitura. No que respeita às alterações propostas 
pelo Parlamento, o Conselho faz notar que integrou já na sua posição em primeira leitura um número 
considerável de alterações – no todo, em parte ou em substância.
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POSIÇÃO (UE) N. o 11/2012 DO CONSELHO EM PRIMEIRA LEITURA 

tendo em vista a adoção do Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 
disposições transitórias para os acordos bilaterais de investimento entre os Estados-Membros e os 

países terceiros 

Adotada pelo Conselho em 4 de outubro de 2012 

(2012/C 352 E/02) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 207. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Na sequência da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, 
o investimento direto estrangeiro foi integrado no con
junto de matérias que fazem parte da política comercial 
comum. De acordo com o artigo 3. o , n. o 1, alínea e), do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(«TFUE»), a União Europeia tem competência exclusiva 
em matéria de política comercial comum. Por esta razão, 
apenas a União pode legislar e adotar atos juridicamente 
vinculativos neste domínio. Os Estados-Membros só po
dem agir por si mesmos se forem mandatados pela 
União para o efeito, nos termos do artigo 2. o , n. o 1, 
do TFUE. 

(2) Além disso, a Parte III, Título IV, Capítulo 4, do TFUE 
estabelece regras comuns para a circulação de capitais 
entre os Estados-Membros e os países terceiros, incluindo 
regras relativas à circulação de capitais que envolvam 
investimentos. Essas regras podem ser afetadas por acor
dos internacionais celebrados pelos Estados-Membros no 
domínio do investimento estrangeiro. 

(3) O presente regulamento não prejudica a repartição de 
competências entre a União e os seus Estados-Membros 
de acordo com o TFUE. 

(4) No momento da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, 
os Estados-Membros tinham celebrado um número sig
nificativo de acordos bilaterais de investimento com paí
ses terceiros. O TFUE não estabelece quaisquer disposi
ções transitórias explícitas para estes acordos, cujo objeto 
é agora da competência exclusiva da União. Acresce que 
alguns desses acordos podem incluir disposições suscetí
veis de afetar as regras comuns de circulação dos capitais 
estabelecidas na Parte III, Título IV, Capítulo 4, do TFUE. 

(5) Embora os acordos bilaterais de investimento continuem 
a ser vinculativos para os Estados-Membros ao abrigo do 
direito internacional público e devam ser progressiva
mente substituídos por acordos da União com o mesmo 
objeto, torna-se necessário garantir uma gestão adequada 
das condições que determinam a sua continuidade e a 
sua relação com a política de investimento da União. Esta 
relação deverá evoluir à medida que a União for exer
cendo as suas competências. 

(6) No interesse dos investidores da União e respetivos in
vestimentos nos países terceiros, e no interesse dos Esta
dos-Membros destinatários dos investidores e investimen
tos estrangeiros, os acordos bilaterais de investimento 
que especifiquem e garantam as condições de investi
mento deverão ser mantidos em vigor e substituídos 
progressivamente por acordos de investimento da União, 
que prevejam padrões elevados de proteção do investi
mento. 

(7) O presente regulamento deverá definir o estatuto, nos 
termos do direito da União, dos acordos bilaterais de 
investimento dos Estados-Membros assinados antes de 
1 de dezembro de 2009. Nos termos do presente regu
lamento, esses acordos poderão ser mantidos em vigor 
ou entrar em vigor. 

(8) O presente regulamento deverá também fixar as condi
ções ao abrigo das quais os Estados-Membros estão ha
bilitados a celebrar e/ou manter em vigor os acordos 
bilaterais de investimento assinados entre 1 de dezembro 
de 2009 e… (*). 

(9) O presente regulamento deverá definir as condições ao 
abrigo das quais os Estados-Membros estão habilitados a 
alterar ou celebrar acordos bilaterais de investimento 
com países terceiros após … (*). 

(10) Caso os acordos bilaterais de investimento com países 
terceiros sejam mantidos em vigor pelos Estados-Mem
bros ao abrigo do presente regulamento, ou caso tenham 
sido concedidas autorizações para iniciar negociações ou 
celebrar tais acordos, isso não impedirá a negociação 
nem a celebração de acordos de investimento pela União. 

(11) Os Estados-Membros deverão adotar todas as medidas 
necessárias para eliminar eventuais incompatibilidades 
com a legislação da União que existam nos acordos bi
laterais de investimento celebrados entre os Estados- 
-Membros e países terceiros. A execução do presente 
regulamento não prejudica a aplicação do artigo 258. o 
do TFUE, no que diz respeito ao incumprimento por 
parte dos Estados-Membros das obrigações previstas no 
direito da União.
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(12) A autorização para alterar ou celebrar acordos bilaterais 
de investimento prevista no presente regulamento deverá 
permitir, nomeadamente, que os Estados-Membros res
pondam a todas as incompatibilidades existentes entre 
os seus acordos bilaterais de investimento e a legislação 
da União, que não sejam as incompatibilidades que de
correm da repartição de competências entre a União e os 
seus Estados-Membros, que são tratadas no presente 
regulamento. 

(13) A Comissão deverá apresentar ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho um relatório sobre a aplicação do presente 
regulamento. Tal relatório deverá, nomeadamente, anali
sar a necessidade de prorrogar a aplicação do Capítulo III. 
Se o relatório recomendar a cessação da aplicação das 
disposições do Capítulo III ou se propuser a alteração 
destas, poderá ser acompanhado, se for caso disso, de 
uma proposta legislativa. 

(14) O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão deve
rão assegurar que todas as informações consideradas con
fidenciais são tratadas em conformidade com o Regula
mento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do 
público aos documentos do Parlamento Europeu, do 
Conselho e da Comissão ( 1 ). 

(15) Os acordos de investimento celebrados entre Estados- 
-Membros não estão abrangidos pelo presente regula
mento. 

(16) É necessário prever certas disposições para garantir que 
os acordos bilaterais de investimento mantidos em vigor 
ao abrigo do presente regulamento continuem a ser apli
cáveis, incluindo em matéria de resolução de litígios, e 
respeitem simultaneamente a competência exclusiva da 
União. 

(17) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão. As referidas competên
cias deverão ser exercidas nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras 
e os princípios gerais relativos aos mecanismos de con
trolo pelos Estados-Membros do exercício das competên
cias de execução pela Comissão ( 2 ). 

(18) De modo específico, essas competências deverão ser atri
buídas à Comissão, dado que os procedimentos fixados 
nos artigos 9. o , 11. o e 12. o habilitam os Estados-Mem
bros a atuar em domínios da competência exclusiva da 
União e as decisões nessa matéria deverão ser tomadas a 
nível da União. 

(19) O procedimento de consulta deverá ser utilizado para a 
aprovação de autorizações nos termos dos artigos 9. o , 
11. o e 12. o , dado que essas autorizações deverão ser 
concedidas com base em critérios claramente definidos 
estabelecidos no presente regulamento, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1. o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. Sem prejuízo da repartição de competências estabelecida 
pelo TFUE, o presente regulamento trata do estatuto dos acor
dos bilaterais de investimento dos Estados-Membros ao abrigo 
do direito da União e estabelece as modalidades, as condições e 
os procedimentos aplicáveis para autorizar os Estados-Membros 
a alterar ou celebrar acordos bilaterais de investimento. 

2. Para efeitos do presente regulamento, a expressão «acordo 
bilateral de investimento» significa qualquer acordo com um 
país terceiro que inclua disposições sobre proteção dos investi
mentos. O presente regulamento abrange apenas as disposições 
dos acordos bilaterais de investimento relacionadas com a pro
teção dos investimentos. 

CAPÍTULO II 

MANUTENÇÃO EM VIGOR DOS ACORDOS BILATERAIS DE 
INVESTIMENTO EXISTENTES 

Artigo 2. o 

Notificação à Comissão 

Até … (*) ou no prazo de 30 dias a contar da data da sua 
adesão à União, os Estados-Membros notificam à Comissão 
todos os acordos bilaterais de investimento com países terceiros 
que tenham assinado antes de 1 de dezembro de 2009 ou antes 
da data da sua adesão, se esta tiver tido lugar posteriormente, 
que desejem manter em vigor ou permitir que entrem em vigor 
ao abrigo do presente Capítulo. A notificação inclui uma cópia 
dos referidos acordos bilaterais de investimento. Os Estados- 
-Membros notificam também à Comissão qualquer modificação 
posterior do estatuto desses acordos. 

Artigo 3. o 

Manutenção em vigor 

Sem prejuízo das demais obrigações dos Estados-Membros pre
vistas na legislação da União, os acordos bilaterais de investi
mento notificados nos termos do artigo 2. o do presente regu
lamento podem ser mantidos em vigor, ou entrar em vigor, de 
acordo com o TFUE e com o presente regulamento, até que 
entre em vigor um acordo bilateral de investimento entre a 
União e o país terceiro em causa. 

Artigo 4. o 

Publicação 

1. De doze em doze meses, a Comissão publica no Jornal 
Oficial da União Europeia uma lista dos acordos bilaterais de 
investimento notificados nos termos do artigo 2. o , do ar
tigo 11. o , n. o 6, ou do artigo 12. o , n. o 6.
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2. A primeira publicação da lista de acordos bilaterais de 
investimento referida no n. o 1 do presente artigo tem lugar, o 
mais tardar, três meses após o prazo para a notificação feita nos 
termos do artigo 2. o . 

Artigo 5. o 

Avaliação 

Tendo em vista a progressiva substituição dos acordos bilaterais 
de investimento notificados nos termos do artigo 2. o , a Comis
são pode avaliar os acordos bilaterais de investimento notifica
dos nos termos desse artigo, devendo verificar se alguma ou 
algumas das suas disposições constituem um sério obstáculo à 
negociação ou à celebração, pela União, de acordos bilaterais de 
investimento com países terceiros. 

Artigo 6. o 

Dever de cooperação 

1. Tendo em vista a progressiva substituição dos acordos 
bilaterais de investimento notificados nos termos do artigo 2. o , 
os Estados-Membros tomam todas as medidas adequadas para 
assegurar que as disposições dos acordos bilaterais de investi
mento notificados nos termos desse artigo não constituem um 
sério obstáculo à negociação ou à celebração, pela União, de 
acordos bilaterais de investimento com países terceiros. 

2. Se a Comissão verificar que, tendo em vista a progressiva 
substituição de um acordo bilateral de investimento notificado 
nos termos do artigo 2. o , alguma ou algumas disposições in
cluídas nesse acordo constituem um sério obstáculo à negocia
ção ou à celebração, pela União, de acordos bilaterais de inves
timento com países terceiros, a Comissão e o Estado-Membro 
em causa procedem imediatamente a consultas e cooperaram 
com vista a identificar as medidas apropriadas para resolver a 
questão. Essas consultas não se prolongam por mais de 90 dias. 

3. Sem prejuízo do disposto no n. o 1, a Comissão pode 
indicar, no prazo de 60 dias a partir do final das consultas, 
as medidas apropriadas a tomar pelo Estado-Membro em causa 
a fim de eliminar os obstáculos mencionados no n. o 2. 

CAPÍTULO III 

AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAR OU CELEBRAR ACORDOS 
BILATERAIS DE INVESTIMENTO 

Artigo 7. o 

Autorização para alterar ou celebrar acordos bilaterais de 
investimento 

Desde que estejam preenchidas as condições estabelecidas nos 
artigos 8. o a 11. o , qualquer Estado-Membro é autorizado a ini
ciar negociações com um país terceiro com vista a alterar um 
acordo bilateral de investimento existente ou a celebrar um 
novo acordo bilateral de investimento. 

Artigo 8. o 

Notificação à Comissão 

1. Caso deseje encetar negociações com um país terceiro 
com vista a alterar ou a celebrar um acordo bilateral de inves
timento, o Estado-Membro em causa notifica por escrito a Co
missão dessa sua intenção. 

2. A notificação referida no n. o 1 inclui a documentação 
pertinente e a indicação das disposições que serão objeto de 
tratamento nas negociações ou que serão renegociadas, os ob
jetivos das negociações e qualquer outra informação pertinente. 

3. A notificação referida no n. o 1 é transmitida pelo menos 
cinco meses antes do início das negociações oficiais. 

4. Se as informações fornecidas pelo Estado-Membro não 
forem suficientes para autorizar o início das negociações oficiais 
nos termos do artigo 9. o , a Comissão pode solicitar informações 
adicionais. 

5. A Comissão disponibiliza aos demais Estados-Membros a 
notificação referida no n. o 1 do presente artigo e, mediante 
pedido, a documentação que a acompanha, desde que sejam 
observados os requisitos de confidencialidade previstos no 
artigo 14. o . 

Artigo 9. o 

Autorização para iniciar negociações oficiais 

1. A Comissão autoriza os Estados-Membros a iniciar nego
ciações oficiais com um país terceiro, a fim de alterar ou cele
brar um acordo bilateral de investimento, exceto nos casos em 
que considere que a abertura de tais negociações poderá: 

a) Colidir com a legislação da União, noutros aspetos que não 
as incompatibilidades decorrentes da repartição de compe
tências entre a União e os seus Estados-Membros; 

b) Ser supérflua, visto a Comissão ter apresentado ou decidido 
apresentar, nos termos do artigo 218. o , n. o 3, do TFUE, uma 
recomendação de abertura de negociações com o país ter
ceiro em causa; 

c) Ser incompatível com os princípios e objetivos da União 
para a ação externa estabelecidos de acordo com as dispo
sições gerais consignadas no Título V, Capítulo I, do Tratado 
da União Europeia; ou 

d) Constituir um sério obstáculo para a negociação ou a cele
bração pela União de acordos bilaterais de investimento com 
países terceiros. 

2. No âmbito da autorização referida no n. o 1, a Comissão 
pode exigir ao Estado-Membro que inclua ou exclua dessas 
negociações e do acordo bilateral de investimento previsto todas 
as cláusulas, se necessário, a fim de assegurar a coerência com a 
política de investimento da União ou a compatibilidade com a 
legislação da União.
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3. A autorização prevista no n. o 1 do presente artigo é con
cedida de acordo com o procedimento consultivo referido no 
artigo 16. o , n. o 2. A Comissão decide no prazo de 90 dias a 
contar da data de receção da notificação referida no artigo 8. o . 
Caso sejam necessárias informações adicionais para tomar essa 
decisão, o prazo de 90 dias começa a correr a partir da data de 
receção das informações adicionais. 

4. A Comissão informa o Parlamento Europeu e o Conselho 
das decisões tomadas nos termos do n. o 3. 

5. No caso de a Comissão decidir não conceder a autorização 
prevista no n. o 1, informa desse facto o Estado-Membro em 
causa, apresentando as razões da recusa. 

Artigo 10. o 

Participação da Comissão nas negociações 

A Comissão é informada, nas diversas fases, sobre a evolução e 
os resultados das negociações com vista a alterar ou celebrar 
acordos bilaterais de investimento, podendo solicitar a sua par
ticipação nas negociações em matéria de investimento entre o 
Estado-Membro e o país terceiro. 

Artigo 11. o 

Autorização para assinar e celebrar acordos bilaterais de 
investimento 

1. Antes de assinar um acordo bilateral de investimento, o 
Estado-Membro em causa notifica a Comissão do resultado das 
negociações e transmite-lhe o texto de tal acordo. 

2. O presente artigo aplica-se igualmente a acordos bilaterais 
de investimento negociados antes de… (*), mas que não se 
encontram sujeitos à obrigação de notificação prevista no ar
tigo 2. o ou no artigo 12. o . 

3. Na sequência da notificação, a Comissão avalia se o 
acordo bilateral de investimento negociado colide com as exi
gências previstas no artigo 9. o , n. os 1 e 2. 

4. Se a Comissão considerar que as negociações resultaram 
num acordo bilateral de investimento que cumpre as exigências 
referidas no artigo 9. o , n. os 1 e 2, autoriza o Estado-Membro a 
assinar e a celebrar tal acordo. Os artigos 3. o , 5. o e 6. o aplicam- 
-se a esses acordos, como se tivessem sido notificados nos 
termos do artigo 2. o . 

5. As decisões a que se refere o n. o 4 do presente artigo são 
adotadas pelo procedimento consultivo referido no artigo 16. o , 
n. o 2. A Comissão decide no prazo de 90 dias a contar da data 
de receção das notificações referidas nos n. os 1 e 2. Casos sejam 
necessárias informações adicionais para tomar essa decisão, o 

prazo de 90 dias começa a correr a partir da data de receção 
das informações adicionais. 

6. Se a Comissão decidir conceder uma autorização nos ter
mos do n. o 4, o Estado-Membro em causa notifica à Comissão a 
celebração e a entrada em vigor do acordo bilateral de investi
mento, e as alterações posteriores ao estatuto desse acordo. 

7. A Comissão informa o Parlamento Europeu e o Conselho 
das decisões tomadas nos termos do n. o 4. 

8. No caso de a Comissão decidir não conceder a autorização 
nos termos do n. o 4, informa desse facto o Estado-Membro em 
causa, apresentando as razões da recusa. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 12. o 

Acordos assinados pelos Estados-Membros entre 1 de 
dezembro de 2009 e … (*) 

1. Caso um Estado-Membro tenha assinado um acordo bila
teral de investimento entre 1 de dezembro de 2009 e … (*), 
esse Estado-Membro notifica à Comissão tal acordo que pre
tenda manter em vigor ou permitir que entre em vigor, até 
… (**). A notificação inclui uma cópia desse acordo. 

2. Na sequência da notificação, a Comissão avalia se o 
acordo bilateral de investimento notificado nos termos do n. o 1 
do presente artigo colide com as exigências previstas no ar
tigo 9. o , n. os 1 e 2. 

3. Se a Comissão considerar que o acordo bilateral de inves
timento notificado nos termos do n. o 1 do presente artigo 
cumpre as exigências mencionadas no artigo 9. o n. os 1 e 2, 
autoriza a manutenção em vigor ou a entrada em vigor desse 
acordo nos termos da legislação da União. 

4. A Comissão toma a decisões a que se refere o n. o 3 do 
presente artigo no prazo de 180 dias a contar da data de 
receção da notificação prevista no n. o 1do presente artigo. 
Caso sejam necessárias informações adicionais para tomar essa 
decisão, o prazo de 180 dias começa a correr a partir da data de 
receção das informações adicionais. As decisões tomadas nos 
termos do n. o 3 do presente artigo são adotadas pelo procedi
mento consultivo referido no artigo 16. o , n. o 2. 

5. A menos que o acordo bilateral de investimento tenha 
sido autorizado nos termos do n. o 3, o Estado-Membro não 
toma novas medidas tendo em vista a celebração do acordo e 
retira ou anula as medidas já tomadas.
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(*) Data de entrada em vigor do presente regulamento. (**) 30 dias após a data de entrada em vigor do presente regulamento.



6. Caso a Comissão conceda uma autorização nos termos do 
n. o 3 do presente artigo, o Estado-Membro em causa notifica à 
Comissão a entrada em vigor do acordo bilateral de investimen
to, bem como quaisquer alterações posteriores ao estatuto desse 
acordo. Os artigos 3. o , 5. o e 6. o do presente regulamento apli
cam-se a tal acordo como se ele tivesse sido notificado nos 
termos do artigo 2. o . 

7. A Comissão informa o Parlamento Europeu e o Conselho 
das decisões tomadas nos termos do n. o 3. 

8. No caso de a Comissão decidir não conceder uma auto
rização nos termos do n. o 3, informa disso o Estado-Membro 
em causa, apresentando as razões da recusa. 

Artigo 13. o 

Conduta dos Estados-Membros em relação aos acordos 
bilaterais de investimento celebrados com os países 

terceiros 

Caso os acordos sejam abrangidos pelo presente regulamento, o 
Estado-Membro em causa: 

a) Comunica à Comissão, sem atrasos indevidos, todas as reu
niões a realizar ao abrigo das disposições do acordo. São 
transmitidas à Comissão a ordem de trabalhos e todas as 
informações pertinentes que permitam compreender os tó
picos em análise nessas reuniões. A Comissão pode solicitar 
informações adicionais ao Estado-Membro em causa. Se uma 
questão a debater puder afetar a aplicação das políticas de 
investimento da União, em particular a política comercial 
comum, a Comissão pode solicitar ao Estado-Membro em 
causa que adote uma determinada posição. 

b) Informa a Comissão sem atrasos indevidos sobre quaisquer 
observações que lhe tenham sido dirigidas no sentido de 
uma medida particular ser incoerente com o acordo. O Es
tado-Membro informa também imediatamente a Comissão 
de todos os pedidos de resolução de litígios que lhe sejam 
dirigidos no âmbito do acordo bilateral de investimento as
sim que tenha conhecimento desses pedidos. O Estado-Mem
bro e a Comissão cooperam plenamente e adotam todas as 
medidas necessárias para assegurar uma defesa eficaz, o que 
pode incluir, quando apropriado, a participação no processo 
por parte da Comissão. 

c) Procura obter o acordo da Comissão antes de ativar, contra 
um país terceiro, qualquer mecanismo de resolução de lití

gios, incluído no acordo bilateral de investimento, e ativa 
esses mecanismos, se tal for solicitado pela Comissão. Esses 
mecanismos incluem consultas com a outra parte num 
acordo bilateral de investimento e a resolução de litígios, 
quando previsto no acordo. O Estado-Membro e a Comissão 
cooperam plenamente na condução dos procedimentos no 
âmbito dos mecanismos pertinentes, o que pode incluir, se 
apropriado, a participação da Comissão nos procedimentos 
pertinentes. 

Artigo 14. o 

Confidencialidade 

Ao notificar à Comissão as negociações e os resultados destas, 
nos termos dos artigos 8. o e 11. o , os Estados-Membros podem 
indicar se as informações fornecidas devem ser consideradas 
confidenciais e se podem ser divulgadas aos demais Estados- 
-Membros. 

Artigo 15. o 

Reexame 

1. Até… (*), a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho um relatório sobre a aplicação do presente regu
lamento. 

2. O relatório inclui uma análise das autorizações solicitadas 
e concedidas ao abrigo do Capítulo III, bem como um reexame 
da necessidade de continuar a aplicar esse capítulo. 

3. Caso o relatório recomende que seja posto termo à apli
cação do Capítulo III ou que as suas disposições sejam alteradas, 
esse relatório deve ser acompanhado de uma proposta legisla
tiva adequada. 

Artigo 16. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité para os Acordos de 
Investimento. Este comité deve ser entendido como comité na 
aceção do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, é apli
cável o disposto no artigo 4. o do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011.
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(*) Sete anos a partir da data de entrada em vigor do presente 
regulamento.



Artigo 17. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável nos 
Estados-Membros. 

Feito em …, 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

… 

Pelo Conselho 
O Presidente 

…

PT C 352 E/28 Jornal Oficial da União Europeia 16.11.2012



NOTA JUSTIFICATIVA DO CONSELHO 

I. INTRODUÇÃO 

Em 8 de julho de 2010, a Comissão apresentou ao Conselho uma proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece disposições transitórias para os acordos bilaterais 
de investimento entre os Estados-Membros e os países terceiros ( 1 ). 

O Parlamento Europeu adotou a sua posição em primeira leitura e a resolução legislativa que a acompa
nha na sessão plenária de 10 de maio de 2011 ( 2 ). 

Nos termos dos pontos 16-18 da Declaração Comum sobre as regras práticas do processo de codeci
são ( 3 ), a Presidência, atuando por mandato do Coreper ( 4 ), manteve contactos informais com o Parla
mento Europeu, tendo em vista alcançar um acordo entre as instituições na fase da primeira leitura do 
Conselho. Subsequentemente, o acordo foi alcançado na reunião tripartida informal de 29 de maio de 
2012. 

Por carta de 31 de maio de 2012 dirigida ao Presidente do Coreper II, o Presidente da Comissão do 
Comércio Internacional (INTA) do Parlamento Europeu indicou que, se o Conselho transmitir formal
mente ao Parlamento a sua posição na forma constante do anexo à sua carta, recomendará ao plenário 
que aceite a posição do Conselho sem alterações, sob reserva de verificação jurídico-linguística, na 
segunda leitura do Parlamento. 

Em 26 de junho de 2012, o Conselho aprovou o acordo político acima referido ( 5 ). 

II. OBJETIVO DA PROPOSTA 

O Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), que entrou em vigor a 1 de dezembro de 
2009, conferiu à União Europeia competência exclusiva em matéria de investimento direto estrangeiro, 
no quadro da política comercial comum (artigo 207. o , n. o 1, do TFUE). Nesse contexto, a Comissão 
adotou uma proposta de regulamento que foca apenas os aspetos transitórios de gestão da nova 
competência da UE em matéria de investimento direto estrangeiro. Os objetivos, critérios e teor dessa 
nova competência são objeto de uma comunicação distinta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho adotada em simultâneo com a proposta legislativa ( 6 ). 

A proposta da Comissão tem por objetivo manter em vigor os acordos internacionais celebrados entre 
os Estados-Membros e os países terceiros no domínio do investimento e estabelecer um quadro pro
cessual e as condições necessárias para a negociação e celebração desses acordos pelos Estados-Membros. 

III. ANÁLISE DA POSIÇÃO DO CONSELHO EM PRIMEIRA LEITURA 

Generalidades 

O Conselho apoia plenamente o desenvolvimento de um quadro político comum em matéria de 
investimento que crie condições equitativas para todos os investidores da UE nos países terceiros e 
para os investidores de países terceiros na UE.
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( 1 ) Doc. 11953/10 WTO 252 FDI 12 
( 2 ) Doc. 9726/11 CODEC 749 WTO 195 FDI 12 PE 206 
( 3 ) JO C 145 de 30.6.2007, p. 5 
( 4 ) Doc. 10908/11 WTO 228 FDI 15 CODEC 950 
( 5 ) Doc. 10892/12 WTO 216 FDI 17 CODEC 1557 
( 6 ) Doc. 11952/10 WTO 251 FDI 11. Nessa base, o Conselho de 25 de outubro de 2010 adotou conclusões sobre uma 

política europeia global em matéria de investimento internacional (doc. 14373/10).



Dado que os acordos bilaterais de investimento celebrados por Estados-Membros com terceiros são, até à 
data, a principal fonte de proteção e segurança jurídica dos investidores europeus no estrangeiro, o novo 
quadro jurídico não deverá afetar negativamente a proteção dos investidores nem as garantias de que 
usufruem no âmbito desses acordos. Para o Conselho, a substituição dos acordos já celebrados pelos 
Estados-Membros por acordos da UE é de importância vital para evitar que se crie um vazio jurídico e 
garantir, assim, a proteção permanente dos investidores e a sua segurança jurídica. 

A posição do Conselho em primeira leitura, que resulta de um acordo político entre o Parlamento 
Europeu, a Comissão e o Conselho, introduz na proposta da Comissão as seguintes alterações principais: 

Objeto e âmbito de aplicação (Capítulo I – Artigo 1. o ) 

Se bem que o Parlamento não tenha proposto nenhuma alteração a este artigo, foram, contudo, 
introduzidas algumas modificações. Em relação ao texto da proposta da Comissão, o n. o 1 contém 
algumas precisões e especifica que o regulamento não prejudica a repartição de competências estabele
cida pelo Tratado. No novo n. o 2 define-se a expressão «acordo bilateral de investimento». 

Manutenção em vigor dos acordos bilaterais de investimento existentes (Capítulo II – Artigos 2. o 
a 6. o ) 

No artigo 2. o , que diz respeito às notificações enviadas à Comissão, foram aceites as alterações do 
Parlamento. O texto contém ainda mais algumas alterações de caráter técnico. 

O conceito de substituição consignado no artigo 3. o (Manutenção em vigor) é de importância primordial 
para assegurar que os investidores continuarão a ser protegidos, garantindo-lhes, assim, segurança 
jurídica. O Parlamento não propôs nenhuma alteração neste artigo. 

O artigo 5. o , que diz respeito às avaliações efetuadas pela Comissão, foi profundamente alterado. Embora 
o Conselho não tenha podido aceitar uma parte substancial das alterações introduzidas pelo Parlamento, 
aceitou, contudo, a sua ideia de incluir a noção de «sério obstáculo» no texto alterado (contida também 
em vários outros artigos). No entender do Conselho, a mera existência de acordos bilaterais de inves
timento não deverá ser considerada um «sério obstáculo». 

O artigo 6. o , sobre o dever de cooperação, representa – a par dos artigos 3. o e 5. o – a trave-mestra do 
regulamento. O texto da Comissão foi alterado substancialmente a fim de destacar a importância de uma 
estreita cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão na resolução de quaisquer obstáculos sérios 
à negociação e celebração de acordos bilaterais de investimento entre a União e países terceiros, cons
tatados pela Comissão. Nos termos do disposto neste artigo, a Comissão pode indicar as medidas 
apropriadas a tomar pelo Estado-Membro em causa a fim de eliminar os referidos obstáculos. As 
alterações do Parlamento não foram aceites. 

Autorização para alterar ou celebrar acordos bilaterais de investimento (Capítulo III – Artigos 7. o 
a 11. o ) 

As alterações introduzidas pelo Parlamento nos artigos 7. o (Autorização para alterar ou celebrar acordos 
bilaterais de investimento), 8. o (Notificação à Comissão), 9. o (Autorização para iniciar negociações 
oficiais) e 11. o (Autorização para assinar e celebrar acordos bilaterais de investimento) foram parcial
mente aceites. Quanto ao artigo 10. o (Participação da Comissão nas negociações), a alteração introduzida 
pelo Parlamento não foi aceite, tendo-se mantido o texto da proposta da Comissão.
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Disposições finais (Capítulo IV – Artigos 12. o a 17. o ) 

Durante os contactos informais estabelecidos com o Parlamento, o Conselho decidiu seguir a sugestão 
por ele apresentada no sentido de inserir no regulamento um novo artigo 12. o , relativo aos acordos 
assinados pelos Estados-Membros entre a entrada em vigor do TFUE – ou seja, 1 de dezembro de 
2009 – e a entrada em vigor do regulamento em apreço, embora, na sua posição em primeira leitura, o 
Parlamento não tenha proposto nenhuma alteração nesse sentido. Deste modo, o Conselho demonstrou 
claramente reconhecer em pleno a nova competência da UE na área do investimento direto estrangeiro. 
Este artigo abrange os procedimentos a seguir (notificação pelos Estados-Membros, avaliação e autori
zação pela Comissão) no que respeita à categoria de acordos bilaterais de investimento acima referida. 

Em relação ao artigo 15. o (Reexame), obteve-se um compromisso em torno do prazo de apresentação do 
relatório sobre a aplicação do regulamento: sete anos após a data de entrada em vigor do regulamento, 
em vez dos dez anos propostos pelo Parlamento e pelo Conselho e dos cinco anos inicialmente 
propostos pela Comissão. 

Quanto ao artigo 16. o (Procedimento de comité), o Conselho aceitou a alteração proposta pelo Parla
mento, que preconiza que se aplique o procedimento consultivo. 

IV. CONCLUSÃO 

A posição do Conselho em primeira leitura reflete o acordo a que se chegou durante os contactos 
informais entre o Conselho e o Parlamento, com a ajuda da Comissão. Para além de preencher o 
requisito essencial de garantir a proteção permanente dos investidores e a sua segurança jurídica, o 
texto prevê também o exercício efetivo da nova competência exclusiva da UE em matéria de investi
mento direto estrangeiro. Como tal, o Conselho espera que a sua posição em primeira leitura possa ser 
aceite pelo Parlamento.
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DECLARAÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU, DO CONSELHO E DA COMISSÃO 

O facto de o presente regulamento, e nomeadamente os seus considerandos 17, 18 e 19, prever o recurso 
aos procedimentos referidos no Regulamento (UE) n. o 182/2011 não constitui um precedente que permita à 
União, no âmbito de regulamentos futuros, habilitar os Estados-Membros nos termos do artigo 2. o , n. o 1, do 
TFUE para legislar e adotar atos juridicamente vinculativos em domínios da competência exclusiva da União. 
Além disso, a utilização no presente regulamento do procedimento consultivo, por oposição ao procedi
mento de exame, não deve ser considerada como precedente para futuros regulamentos que estabeleçam o 
enquadramento da política comercial comum.
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Preço das assinaturas 2012 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 310 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 840 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 100 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus atos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à receção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na Internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso direto e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os atos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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